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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.662.293.245,29  249.982.428,97  249.982.428,97 14,95  14,95  1.422.654.082,57 1.672.636.511,54

    RECEITAS CORRENTES  1.344.941.300,58  249.699.866,38  249.699.866,38 18,53  18,53  1.097.584.700,45 1.347.284.566,83

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  498.207.578,33  65.757.709,20  65.757.709,20 13,20  13,20  432.449.869,13 498.207.578,33

        Impostos  405.806.540,86  54.552.820,64  54.552.820,64 13,44  13,44  351.253.720,22 405.806.540,86

        Taxas  90.930.461,12  11.105.541,03  11.105.541,03 12,21  12,21  79.824.920,09 90.930.461,12

        Contribuição de Melhoria  1.470.576,35  99.347,53  99.347,53 6,76  6,76  1.371.228,82 1.470.576,35

      CONTRIBUIÇÕES  27.455.782,84  2.655.485,63  2.655.485,63 9,67  9,67  24.800.297,21 27.455.782,84

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  27.455.782,84  2.655.485,63  2.655.485,63 9,67  9,67  24.800.297,21 27.455.782,84

      RECEITA PATRIMONIAL  12.294.233,11  7.169.231,32  7.169.231,32 58,31  58,31  5.125.001,79 12.294.233,11

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  777.375,60  37.671,64  37.671,64 4,85  4,85  739.703,96 777.375,60

        Valores Mobiliários  11.516.857,51  7.131.559,68  7.131.559,68 61,92  61,92  4.385.297,83 11.516.857,51

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  5.173.439,00  659.090,47  659.090,47 12,74  12,74  4.514.348,53 5.173.439,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  544.390,00  22.133,35  22.133,35 4,07  4,07  522.256,65 544.390,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  2.150.500,00  390.033,76  390.033,76 18,14  18,14  1.760.466,24 2.150.500,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  2.478.549,00  246.923,36  246.923,36 9,96  9,96  2.231.625,64 2.478.549,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  775.049.197,78  167.399.458,62  167.399.458,62 21,53  21,53  609.993.005,41 777.392.464,03

        Transferências da União e de suas Entidades  222.607.949,27  40.524.657,54  40.524.657,54 18,01  18,01  184.426.557,98 224.951.215,52

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 317.561.468,48  75.763.417,99  75.763.417,99 23,86  23,86  241.798.050,49 317.561.468,48

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  1.219.265,49  19.365,91  19.365,91 1,59  1,59  1.199.899,58 1.219.265,49

        Transferências de Outras Instituições Públicas  233.660.514,54  51.092.017,18  51.092.017,18 21,87  21,87  182.568.497,36 233.660.514,54

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  26.761.069,52  6.058.891,14  6.058.891,14 22,64  22,64  20.702.178,38 26.761.069,52

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  14.886.112,35  4.330.912,85  4.330.912,85 29,09  29,09  10.555.199,50 14.886.112,35

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.120.000,00  171.945,65  171.945,65 15,35  15,35  948.054,35 1.120.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  10.754.957,17  1.556.032,64  1.556.032,64 14,47  14,47  9.198.924,53 10.754.957,17

    RECEITAS DE CAPITAL  317.351.944,71  282.562,59  282.562,59 0,09  0,09  325.069.382,12 325.351.944,71

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  255.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  263.000.000,00 263.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  255.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  263.000.000,00 263.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  8.721.112,21  41.246,59  41.246,59 0,47  0,47  8.679.865,62 8.721.112,21

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  8.721.112,21  41.246,59  41.246,59 0,47  0,47  8.679.865,62 8.721.112,21

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  53.630.832,50  241.316,00  241.316,00 0,45  0,45  53.389.516,50 53.630.832,50

        Transferências da União e de suas Entidades  41.105.533,69  0,00  0,00 0,00  0,00  41.105.533,69 41.105.533,69

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 12.525.298,81  241.316,00  241.316,00 1,93  1,93  12.283.982,81 12.525.298,81

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 1.662.293.245,29  1.672.636.511,54  249.982.428,97  249.982.428,97 14,95  14,95  1.422.654.082,57SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.662.293.245,29  1.672.636.511,54  249.982.428,97  14,95  249.982.428,97  14,95  1.422.654.082,57

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  1.662.293.245,29  1.672.636.511,54  249.982.428,97  14,95  249.982.428,97  1.422.654.082,57 14,95

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 7.932.487,53

 7.932.487,53  7.932.487,53

 7.932.487,53

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  172.064.826,58  172.064.826,58  169.887.503,55 1.198.820.998,82  1.474.651.365,64

    DESPESAS CORRENTES  1.135.935.074,43  1.142.166.668,92  369.585.305,15  369.585.305,15  147.975.501,40  147.975.501,40  146.036.550,07 772.581.363,77  994.191.167,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  617.899.203,95  619.131.969,18  141.789.622,37  141.789.622,37  101.142.105,25  101.142.105,25  100.897.936,16 477.342.346,81  517.989.863,93

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  16.284.250,00  16.434.511,96  1.095.392,94  1.095.392,94  453.820,95  453.820,95  453.820,95 15.339.119,02  15.980.691,01

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  501.751.620,48  506.600.187,78  226.700.289,84  226.700.289,84  46.379.575,20  46.379.575,20  44.684.792,96 279.899.897,94  460.220.612,58

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  501.751.620,48  506.600.187,78  226.700.289,84  226.700.289,84  46.379.575,20  46.379.575,20  44.684.792,96 279.899.897,94  460.220.612,58

    DESPESAS DE CAPITAL  492.145.694,41  504.408.727,91  78.309.888,25  78.309.888,25  24.089.325,18  24.089.325,18  23.850.953,48 426.098.839,66  480.319.402,73

      INVESTIMENTOS  404.865.206,33  417.568.090,77  8.904.636,89  8.904.636,89  2.772.637,88  2.772.637,88  2.534.266,18 408.663.453,88  414.795.452,89

      INVERSÕES FINANCEIRAS  469.500,00  469.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 469.500,00  469.500,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  86.810.988,08  86.371.137,14  69.405.251,36  69.405.251,36  21.316.687,30  21.316.687,30  21.316.687,30 16.965.885,78  65.054.449,84

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  359.669,60  140.795,39  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 140.795,39  140.795,39

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.646.716.192,22 1.628.440.438,44  447.895.193,40 447.895.193,40  172.064.826,58 172.064.826,58  169.887.503,55 1.198.820.998,82  1.474.651.365,64

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  172.064.826,58  172.064.826,58  169.887.503,55 1.198.820.998,82  1.474.651.365,64

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  77.917.602,39- - 0,00  80.094.925,42

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  172.064.826,58  249.982.428,97  249.982.428,97- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 35m.
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 1.662.293.245,29  1.672.636.511,54  249.982.428,97  249.982.428,97 14,95  14,95  1.422.654.082,57SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.662.293.245,29  1.672.636.511,54  249.982.428,97  14,95  249.982.428,97  14,95  1.422.654.082,57

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  1.662.293.245,29  1.672.636.511,54  249.982.428,97  14,95  249.982.428,97  1.422.654.082,57 14,95

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 7.932.487,53

 7.932.487,53  7.932.487,53

 7.932.487,53

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  172.064.826,58  172.064.826,58  169.887.503,55 1.198.820.998,82  1.474.651.365,64

    DESPESAS CORRENTES  1.135.935.074,43  1.142.166.668,92  369.585.305,15  369.585.305,15  147.975.501,40  147.975.501,40  146.036.550,07 772.581.363,77  994.191.167,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  617.899.203,95  619.131.969,18  141.789.622,37  141.789.622,37  101.142.105,25  101.142.105,25  100.897.936,16 477.342.346,81  517.989.863,93

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  16.284.250,00  16.434.511,96  1.095.392,94  1.095.392,94  453.820,95  453.820,95  453.820,95 15.339.119,02  15.980.691,01

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  501.751.620,48  506.600.187,78  226.700.289,84  226.700.289,84  46.379.575,20  46.379.575,20  44.684.792,96 279.899.897,94  460.220.612,58

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  501.751.620,48  506.600.187,78  226.700.289,84  226.700.289,84  46.379.575,20  46.379.575,20  44.684.792,96 279.899.897,94  460.220.612,58

    DESPESAS DE CAPITAL  492.145.694,41  504.408.727,91  78.309.888,25  78.309.888,25  24.089.325,18  24.089.325,18  23.850.953,48 426.098.839,66  480.319.402,73

      INVESTIMENTOS  404.865.206,33  417.568.090,77  8.904.636,89  8.904.636,89  2.772.637,88  2.772.637,88  2.534.266,18 408.663.453,88  414.795.452,89

      INVERSÕES FINANCEIRAS  469.500,00  469.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 469.500,00  469.500,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  86.810.988,08  86.371.137,14  69.405.251,36  69.405.251,36  21.316.687,30  21.316.687,30  21.316.687,30 16.965.885,78  65.054.449,84

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  359.669,60  140.795,39  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 140.795,39  140.795,39

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.646.716.192,22 1.628.440.438,44  447.895.193,40 447.895.193,40  172.064.826,58 172.064.826,58  169.887.503,55 1.198.820.998,82  1.474.651.365,64

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  172.064.826,58  172.064.826,58  169.887.503,55 1.198.820.998,82  1.474.651.365,64

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  77.917.602,39- - 0,00  80.094.925,42

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  172.064.826,58  249.982.428,97  249.982.428,97- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 35m.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  1.198.820.998,82  172.064.826,58  172.064.826,58  100,00  1.474.651.365,64

ADMINISTRAÇÃO  145.758.778,88  146.968.463,38  50.119.554,46  50.119.554,46  11,19  96.848.908,92  16.441.583,41  16.441.583,41  9,56  130.526.879,97
Administração Financeira  8.018.102,66  8.018.102,66  7.132.035,41  7.132.035,41  1,59  886.067,25  820.286,05  820.286,05  7.197.816,61 0,48

Administração Geral  122.309.397,74  123.330.161,24  38.452.780,25  38.452.780,25  8,59  84.877.380,99  14.458.573,43  14.458.573,43  108.871.587,81 8,40

Administração de Receitas  852.789,56  852.789,56  55.000,00  55.000,00  0,01  797.789,56  50.000,00  50.000,00  802.789,56 0,03

Tecnologia da Informação  8.117.848,58  8.277.828,58  181.289,86  181.289,86  0,04  8.096.538,72  4.684,69  4.684,69  8.273.143,89 0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente  4.000.000,00  4.000.000,00  4.000.000,00  4.000.000,00  0,89  0,00  838.736,00  838.736,00  3.161.264,00 0,49

Planejamento e Orçamento  23.380,00  23.380,00  0,00  0,00  0,00  23.380,00  0,00  0,00  23.380,00 0,00

Controle Externo  2.437.260,34  2.466.201,34  298.448,94  298.448,94  0,07  2.167.752,40  269.303,24  269.303,24  2.196.898,10 0,16
SEGURANÇA PÚBLICA  29.902.526,00  29.671.066,00  4.907.915,85  4.907.915,85  1,10  24.763.150,15  4.302.931,69  4.302.931,69  2,50  25.368.134,31

Administração Geral  25.523.570,00  25.292.110,00  4.784.811,49  4.784.811,49  1,07  20.507.298,51  4.302.931,69  4.302.931,69  20.989.178,31 2,50

Defesa Civil  4.378.956,00  4.378.956,00  123.104,36  123.104,36  0,03  4.255.851,64  0,00  0,00  4.378.956,00 0,00
ASSISTÊNCIA SOCIAL  77.332.040,89  77.891.455,10  30.661.349,20  30.661.349,20  6,85  47.230.105,90  10.953.447,66  10.953.447,66  6,37  66.938.007,44

Assistência ao Portador de Deficiência  555.710,90  555.710,90  61.600,52  61.600,52  0,01  494.110,38  12.625,52  12.625,52  543.085,38 0,01

Outros Encargos Especiais  1.166,00  1.166,00  0,00  0,00  0,00  1.166,00  0,00  0,00  1.166,00 0,00

Assistência à Criança a ao Adolescente  4.215.693,87  4.215.693,87  1.071.628,53  1.071.628,53  0,24  3.144.065,34  330.619,50  330.619,50  3.885.074,37 0,19

Assistência ao Idoso  1.258.841,34  1.482.841,34  97.503,33  97.503,33  0,02  1.385.338,01  79.705,28  79.705,28  1.403.136,06 0,05

Assistência Comunitária  40.373.623,82  40.468.623,82  22.353.286,77  22.353.286,77  4,99  18.115.337,05  4.400.762,09  4.400.762,09  36.067.861,73 2,56

Administração Geral  30.927.004,96  31.167.419,17  7.077.330,05  7.077.330,05  1,58  24.090.089,12  6.129.735,27  6.129.735,27  25.037.683,90 3,56
SAÚDE  296.810.083,14  310.355.970,26  94.021.462,31  94.021.462,31  20,99  216.334.507,95  31.165.890,77  31.165.890,77  18,11  279.190.079,49

Suporte Profilático e Terapêutico  12.989.378,41  13.560.915,41  3.194.600,54  3.194.600,54  0,71  10.366.314,87  1.537,00  1.537,00  13.559.378,41 0,00

Outros Encargos Especiais  400,00  400,00  0,00  0,00  0,00  400,00  0,00  0,00  400,00 0,00

Administração Geral  140.306.296,35  140.168.996,35  32.885.593,11  32.885.593,11  7,34  107.283.403,24  18.175.807,08  18.175.807,08  121.993.189,27 10,56

Vigilância Sanitária  334.996,00  334.996,00  149.657,71  149.657,71  0,03  185.338,29  66.492,45  66.492,45  268.503,55 0,04

Atenção Básica  63.165.514,68  66.226.135,55  18.074.567,25  18.074.567,25  4,04  48.151.568,30  7.617.426,17  7.617.426,17  58.608.709,38 4,43

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  75.752.763,62  85.803.792,87  38.935.992,51  38.935.992,51  8,69  46.867.800,36  4.647.336,21  4.647.336,21  81.156.456,66 2,70

Vigilância Epidemiológica  4.260.734,08  4.260.734,08  781.051,19  781.051,19  0,17  3.479.682,89  657.291,86  657.291,86  3.603.442,22 0,38
TRABALHO  17.771.426,78  17.771.961,78  5.730.634,06  5.730.634,06  1,28  12.041.327,72  2.349.268,39  2.349.268,39  1,37  15.422.693,39

Fomento ao Trabalho  2.695.105,24  2.695.105,24  362.412,78  362.412,78  0,08  2.332.692,46  63.750,00  63.750,00  2.631.355,24 0,04

Relação de Trabalho  15.076.321,54  15.076.856,54  5.368.221,28  5.368.221,28  1,20  9.708.635,26  2.285.518,39  2.285.518,39  12.791.338,15 1,33
EDUCAÇÃO  398.753.098,78  400.043.766,44  76.773.475,06  76.773.475,06  17,14  323.270.291,38  51.138.678,06  51.138.678,06  29,72  348.905.088,38

Outros Encargos Especiais  20.140,00  20.140,00  0,00  0,00  0,00  20.140,00  0,00  0,00  20.140,00 0,00

Ensino Fundamental  243.928.285,01  244.307.290,12  44.378.612,45  44.378.612,45  9,91  199.928.677,67  27.782.097,17  27.782.097,17  216.525.192,95 16,15

Educação Infantil  142.643.824,77  143.555.487,32  30.536.800,17  30.536.800,17  6,82  113.018.687,15  21.676.025,47  21.676.025,47  121.879.461,85 12,60

Administração Geral  5.613.676,00  5.613.676,00  1.032.878,00  1.032.878,00  0,23  4.580.798,00  930.948,05  930.948,05  4.682.727,95 0,54

Educação Especial  6.269.773,00  6.269.773,00  808.122,12  808.122,12  0,18  5.461.650,88  734.180,06  734.180,06  5.535.592,94 0,43

Educação de Jovens e Adultos  277.400,00  277.400,00  17.062,32  17.062,32  0,00  260.337,68  15.427,31  15.427,31  261.972,69 0,01
CULTURA  15.619.665,18  18.096.964,18  4.872.897,56  4.872.897,56  1,09  13.224.066,62  2.899.579,94  2.899.579,94  1,69  15.197.384,24

Administração Geral  5.413.385,39  5.493.485,39  709.531,26  709.531,26  0,16  4.783.954,13  650.509,99  650.509,99  4.842.975,40 0,38

Difusão Cultural  9.369.109,86  11.766.308,86  4.163.366,30  4.163.366,30  0,93  7.602.942,56  2.249.069,95  2.249.069,95  9.517.238,91 1,31

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico  837.169,93  837.169,93  0,00  0,00  0,00  837.169,93  0,00  0,00  837.169,93 0,00
DIREITOS DA CIDADANIA  1.301.155,18  1.301.155,18  36.187,70  36.187,70  0,01  1.264.967,48  0,00  0,00  0,00  1.301.155,18

Defesa Civil  862.100,00  862.100,00  0,00  0,00  0,00  862.100,00  0,00  0,00  862.100,00 0,00

Normatização e Fiscalização  439.055,18  439.055,18  36.187,70  36.187,70  0,01  402.867,48  0,00  0,00  439.055,18 0,00
URBANISMO  31.884.193,43  32.035.193,43  6.770.305,90  6.770.305,90  1,51  25.264.887,53  1.504.389,95  1.504.389,95  0,87  30.530.803,48

Serviços Urbanos  10.878.412,69  10.978.412,69  1.466.351,51  1.466.351,51  0,33  9.512.061,18  719.210,94  719.210,94  10.259.201,75 0,42

Infra-Estrutura Urbana  20.882.602,93  20.907.602,93  5.271.958,39  5.271.958,39  1,18  15.635.644,54  785.179,01  785.179,01  20.122.423,92 0,46

Habitação Urbana  123.177,81  149.177,81  31.996,00  31.996,00  0,01  117.181,81  0,00  0,00  149.177,81 0,00
HABITAÇÃO  543.400,00  543.400,00  0,00  0,00  0,00  543.400,00  0,00  0,00  0,00  543.400,00

Habitação Urbana  543.400,00  543.400,00  0,00  0,00  0,00  543.400,00  0,00  0,00  543.400,00 0,00
SANEAMENTO  2.936.310,00  2.951.110,00  14.790,00  14.790,00  0,00  2.936.320,00  0,00  0,00  0,00  2.951.110,00

Serviços Urbanos  2.345.100,00  2.345.100,00  0,00  0,00  0,00  2.345.100,00  0,00  0,00  2.345.100,00 0,00

Saneamento Básico Rural  591.210,00  606.010,00  14.790,00  14.790,00  0,00  591.220,00  0,00  0,00  606.010,00 0,00
GESTÃO AMBIENTAL  76.729.831,49  76.760.861,49  50.285.849,55  50.285.849,55  11,23  26.475.011,94  13.226.160,38  13.226.160,38  7,69  63.534.701,11

Preservação e Conservação Ambiental  56.529.603,95  56.606.603,95  47.745.438,35  47.745.438,35  10,66  8.861.165,60  11.542.003,72  11.542.003,72  45.064.600,23 6,71

Administração Geral  9.172.398,41  9.101.228,41  1.736.602,87  1.736.602,87  0,39  7.364.625,54  1.423.721,76  1.423.721,76  7.677.506,65 0,83

Controle Ambiental  11.027.829,13  11.053.029,13  803.808,33  803.808,33  0,18  10.249.220,80  260.434,90  260.434,90  10.792.594,23 0,15
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  558.000,00  558.000,00  0,00  0,00  0,00  558.000,00  0,00  0,00  0,00  558.000,00

Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

 558.000,00  558.000,00  0,00  0,00  0,00  558.000,00  0,00  0,00  558.000,00 0,00

AGRICULTURA  15.060.406,72  16.216.441,72  6.187.746,54  6.187.746,54  1,38  10.028.695,18  2.183.576,61  2.183.576,61  1,27  14.032.865,11
Administração Geral  6.986.250,00  7.270.785,00  1.434.232,40  1.434.232,40  0,32  5.836.552,60  1.317.556,29  1.317.556,29  5.953.228,71 0,77

Extensão Rural  165.272,00  165.272,00  0,00  0,00  0,00  165.272,00  0,00  0,00  165.272,00 0,00

Fomento ao Trabalho  5.749.950,00  5.749.950,00  3.725.903,62  3.725.903,62  0,83  2.024.046,38  828.620,68  828.620,68  4.921.329,32 0,48

Promoção Comercial  81.250,00  952.750,00  859.898,07  859.898,07  0,19  92.851,93  0,00  0,00  952.750,00 0,00

Assistência Comunitária  209.000,00  209.000,00  0,00  0,00  0,00  209.000,00  0,00  0,00  209.000,00 0,00

Abastecimento  76.000,00  76.000,00  0,00  0,00  0,00  76.000,00  0,00  0,00  76.000,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária  302.184,72  302.184,72  0,00  0,00  0,00  302.184,72  0,00  0,00  302.184,72 0,00

Comercialização  1.490.500,00  1.490.500,00  167.712,45  167.712,45  0,04  1.322.787,55  37.399,64  37.399,64  1.453.100,36 0,02
INDÚSTRIA  4.965.978,20  5.046.668,20  783.322,71  783.322,71  0,17  4.263.345,49  711.751,04  711.751,04  0,41  4.334.917,16

Administração Geral  4.633.028,20  4.713.718,20  783.322,71  783.322,71  0,17  3.930.395,49  711.751,04  711.751,04  4.001.967,16 0,41

Promoção Industrial  332.950,00  332.950,00  0,00  0,00  0,00  332.950,00  0,00  0,00  332.950,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.639.475,58  9.624.802,08  3.398.181,04  3.398.181,04  0,76  6.226.621,04  1.835.598,08  1.835.598,08  1,07  7.789.204,00

Turismo  1.284.775,58  2.270.102,08  1.664.867,72  1.664.867,72  0,37  605.234,36  1.514.000,00  1.514.000,00  756.102,08 0,88

Comercialização  7.294.200,00  7.294.200,00  1.733.313,32  1.733.313,32  0,39  5.560.886,68  321.598,08  321.598,08  6.972.601,92 0,19

Promoção Comercial  60.500,00  60.500,00  0,00  0,00  0,00  60.500,00  0,00  0,00  60.500,00 0,00
COMUNICAÇÕES  3.567.950,00  3.567.950,00  1.700.000,00  1.700.000,00  0,38  1.867.950,00  0,00  0,00  0,00  3.567.950,00

Comunicação Social  3.567.950,00  3.567.950,00  1.700.000,00  1.700.000,00  0,38  1.867.950,00  0,00  0,00  3.567.950,00 0,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

TRANSPORTE  355.552.634,73  354.038.779,73  35.198.044,83  35.198.044,83  7,86  318.840.734,90  7.411.030,23  7.411.030,23  4,31  346.627.749,50
Transporte Rodoviário  321.521.030,33  320.007.175,33  34.360.713,80  34.360.713,80  7,67  285.646.461,53  7.378.030,23  7.378.030,23  312.629.145,10 4,29

Transporte Aéreo  34.031.604,40  34.031.604,40  837.331,03  837.331,03  0,19  33.194.273,37  33.000,00  33.000,00  33.998.604,40 0,02
DESPORTO E LAZER  22.709.963,88  22.811.803,88  2.732.012,03  2.732.012,03  0,61  20.079.791,85  1.063.511,27  1.063.511,27  0,62  21.748.292,61

Administração Geral  7.548.483,05  7.650.323,05  1.847.354,78  1.847.354,78  0,41  5.802.968,27  825.512,25  825.512,25  6.824.810,80 0,48

Desporto Comunitário  15.161.480,83  15.161.480,83  884.657,25  884.657,25  0,20  14.276.823,58  237.999,02  237.999,02  14.923.481,81 0,14
ENCARGOS ESPECIAIS  121.683.849,98  120.319.583,98  73.701.464,60  73.701.464,60  16,46  46.618.119,38  24.877.429,10  24.877.429,10  14,46  95.442.154,88

Outros Encargos Especiais  49.336.846,90  48.769.460,90  34.150.111,32  34.150.111,32  7,62  14.619.349,58  11.282.753,07  11.282.753,07  37.486.707,83 6,56

Serviço da Dívida Interna  72.347.003,08  71.550.123,08  39.551.353,28  39.551.353,28  8,83  31.998.769,80  13.594.676,03  13.594.676,03  57.955.447,05 7,90
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  359.669,60  140.795,39  0,00  0,00  0,00  140.795,39  0,00  0,00  0,00  140.795,39

Reserva de Contingência geral  359.669,60  140.795,39  0,00  0,00  0,00  140.795,39  0,00  0,00  140.795,39 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 36m.

TOTAL 100,00 100,00 1.628.440.438,44  1.646.716.192,22  447.895.193,40  447.895.193,40  1.198.820.998,82  172.064.826,58  172.064.826,58  1.474.651.365,64
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
3/2.023 A 2/2.024

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0241 / 2.02412 / 2.02311 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.023

RECEITAS CORRENTES (I)  132.986.495,43  136.583.171,87  114.804.990,02  99.267.325,29  108.997.821,66  110.049.126,57  99.001.859,22  115.391.784,20  117.771.346,74  144.817.577,60  150.613.241,10  123.959.196,93  1.458.329.277,83 1.454.243.936,63

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  56.688.752,13  61.786.111,46  31.272.852,80  31.963.954,16  31.927.153,15  33.213.207,67  30.039.541,96  35.066.427,75  36.870.520,11  36.604.316,80  34.306.240,23  31.451.468,97  498.207.578,33 451.190.547,19

      IPTU  20.226.771,31  26.136.036,30  5.388.520,64  5.029.017,02  4.905.198,61  5.024.472,21  4.471.763,98  4.606.930,58  4.596.841,01  5.095.619,13  4.755.077,26  6.045.781,31  115.334.438,15 96.282.029,36

      ISS  14.300.177,76  13.644.096,14  13.807.626,08  14.925.633,30  15.460.662,20  15.210.437,54  15.633.017,44  15.902.198,04  16.236.606,77  16.383.180,54  16.734.626,37  13.195.410,47  211.756.582,64 181.433.672,65

      ITBI  3.861.757,67  3.585.013,92  3.411.489,62  3.538.401,22  3.299.870,51  4.980.052,94  3.047.546,68  3.321.774,55  3.233.597,87  3.498.651,17  3.466.372,68  3.653.479,85  42.572.503,33 42.898.008,68

      IRRF  2.792.470,25  2.671.968,80  2.930.935,18  3.112.481,25  3.055.901,81  3.291.089,17  2.214.815,46  4.276.667,15  3.447.493,84  5.746.920,98  3.553.461,52  3.148.611,18  36.143.016,74 40.242.816,59

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  15.507.575,14  15.748.996,30  5.734.281,28  5.358.421,37  5.205.520,02  4.707.155,81  4.672.398,40  6.958.857,43  9.355.980,62  5.879.944,98  5.796.702,40  5.408.186,16  92.401.037,47 90.334.019,91

    Contribuições  2.407.131,24  2.681.066,31  2.148.770,61  2.441.201,49  2.356.270,91  2.370.811,74  2.255.280,22  2.204.169,55  2.318.267,23  2.309.606,52  1.258.593,82  1.396.891,81  27.455.782,84 26.148.061,45

    Receita Patrimonial  2.754.586,34  2.331.606,22  2.960.488,58  2.538.934,11  2.352.091,13  2.600.680,14  2.003.162,98  7.502.700,86  1.686.340,30  4.765.182,87  1.785.721,89  5.383.509,43  12.294.233,11 38.665.004,85

      Rendimentos de Aplicação Financeira  2.684.707,05  2.282.737,94  2.905.554,41  2.449.335,36  2.297.242,96  2.525.938,55  1.943.836,21  7.408.764,37  1.635.726,48  4.687.338,18  1.766.444,07  5.365.115,61  11.516.857,51 37.952.741,19

      Outras Receitas Patrimoniais  69.879,29  48.868,28  54.934,17  89.598,75  54.848,17  74.741,59  59.326,77  93.936,49  50.613,82  77.844,69  19.277,82  18.393,82  777.375,60 712.263,66

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  672.563,56  175.074,67  423.989,73  415.287,15  400.465,19  647.260,26  251.242,46  452.805,46  445.500,35  920.134,85  471.629,91  187.460,56  5.173.439,00 5.463.414,15

    Transferências Correntes  68.364.202,90  66.378.883,23  75.764.968,21  59.313.048,77  68.931.563,09  67.597.946,91  61.712.579,04  67.374.198,32  73.822.332,13  97.096.872,05  109.599.931,49  82.672.098,78  888.437.175,03 898.628.624,92

      Cota-Parte do FPM  9.367.468,63  10.709.939,94  11.899.132,39  11.098.754,33  13.918.784,32  9.320.918,80  9.483.692,33  8.824.853,23  11.449.933,32  18.183.297,57  12.562.071,80  17.032.585,08  171.737.000,00 143.851.431,74

      Cota-Parte do ICMS  18.112.508,06  18.942.992,76  23.075.913,94  19.548.012,26  20.390.964,47  22.765.582,98  22.972.906,74  23.948.550,74  22.524.681,21  26.118.134,86  22.903.652,49  20.753.557,66  268.000.000,00 262.057.458,17

      Cota-Parte do IPVA  13.484.445,25  11.753.754,80  11.865.654,26  4.152.997,24  3.193.159,72  3.116.936,76  2.437.147,77  2.270.817,82  2.029.323,55  2.408.804,11  36.931.632,87  13.406.751,64  118.000.000,00 107.051.425,79

      Cota-Parte do ITR  343.741,08  77.422,96  91.802,03  72.414,96  190.956,14  66.002,33  1.047.171,44  2.662.281,72  196.451,22  106.497,07  114.064,35  80.286,30  4.510.000,00 5.049.091,60

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  198.821,90  211.958,42  190.605,42  237.679,91  215.939,93  192.207,97  249.101,82  278.279,82  228.015,59  248.238,47  283.451,67  294.805,08  4.713.555,00 2.829.106,00

      Transferências do FUNDEB  18.901.067,50  17.780.233,14  20.542.760,43  17.168.031,06  16.279.115,62  18.617.421,30  16.990.932,90  18.660.359,47  19.691.475,04  24.982.122,51  29.219.003,15  23.477.667,95  233.660.514,54 242.310.190,07

      Outras Transferências Correntes  7.956.150,48  6.902.581,21  8.099.099,74  7.035.159,01  14.742.642,89  13.518.876,77  8.531.626,04  10.729.055,52  17.702.452,20  25.049.777,46  7.586.055,16  7.626.445,07  87.816.105,49 135.479.921,55

    Outras Receitas Correntes  2.099.259,26  3.230.429,98  2.233.920,09  2.594.899,61  3.030.278,19  3.619.219,85  2.740.052,56  2.791.482,26  2.628.386,62  3.121.464,51  3.191.123,76  2.867.767,38  26.761.069,52 34.148.284,07

DEDUÇÕES (II)  8.301.396,92  8.339.213,74  9.424.621,55  7.021.971,68  6.604.230,63  7.165.290,57  6.960.695,82  7.744.610,84  7.360.194,23  9.649.546,19  14.558.974,57  10.313.597,08  111.044.711,00 103.444.343,82

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  8.301.396,92  8.339.213,74  9.424.621,55  7.021.971,68  6.604.230,63  7.165.290,57  6.960.695,82  7.744.610,84  7.360.194,23  9.649.546,19  14.558.974,57  10.313.597,08  111.044.711,00 103.444.343,82

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  124.685.098,51  128.243.958,13  105.380.368,47  92.245.353,61  102.393.591,03  102.883.836,00  92.041.163,40  107.647.173,36  110.411.152,51  135.168.031,41  136.054.266,53  113.645.599,85  1.350.799.592,81  1.347.284.566,83

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500.000,00  0,00  270.000,00  0,00  0,00  0,00 770.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 124.685.098,51  128.243.958,13  105.380.368,47  92.245.353,61  102.393.591,03  102.883.836,00  92.041.163,40  107.147.173,36  110.411.152,51  134.898.031,41  136.054.266,53  113.645.599,85  1.350.029.592,81  1.347.284.566,83
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
3/2.023 A 2/2.024

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

 979.278,68  856.770,97  863.665,24  865.896,62  869.607,12  867.884,01  863.559,55  855.186,16  852.718,23  1.564.975,95  1.038.763,53  899.625,20  10.264.320,00 11.377.931,26

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 123.705.819,83  127.387.187,16  104.516.703,23  91.379.456,99  101.523.983,91  102.015.951,99  91.177.603,85  106.291.987,20  109.558.434,28  133.333.055,46  135.015.503,00  112.745.974,65  1.338.651.661,55  1.337.020.246,83RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mar/2024 as 11h e 37m.
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

Continua Página: 3 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)

 0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2024

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 1.347.284.566,83RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  249.699.866,38

 498.207.578,33    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  65.757.709,20

 115.334.438,15      IPTU  10.800.858,57

 211.756.582,64      ISS  29.930.036,84

 42.572.503,33      ITBI  7.119.852,53

 36.143.016,74      IRRF  6.702.072,70

 92.401.037,47      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  11.204.888,56

 27.455.782,84    Contribuições  2.655.485,63

 12.294.233,11    Receita Patrimonial  7.169.231,32

 11.516.857,51      Aplicações Financeiras (II)  7.131.559,68

 777.375,60      Outras Receitas Patrimoniais  37.671,64

 777.392.464,03    Transferências Correntes  167.399.458,62

 139.737.000,00      Cota-Parte do FPM  23.675.725,63

 214.400.000,00      Cota-Parte do ICMS  34.925.768,17

 94.400.000,00      Cota-Parte do IPVA  40.270.707,56

 3.608.000,00      Cota-Parte do ITR  155.480,54

 3.770.844,00      Transferências da LC 61/1989  462.605,39

 233.660.514,54      Transferências do FUNDEB  52.696.671,10

 87.816.105,49      Outras Transferências Correntes  15.212.500,23

 31.934.508,52    Demais Receitas Correntes  6.717.981,61

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 31.934.508,52      Receitas Correntes Restantes  6.717.981,61

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  1.335.767.709,32  242.568.306,70

 0,00  0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

 0,00  0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 325.351.944,71  282.562,59RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

 263.000.000,00  0,00    Operações de Crédito (VIII)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

 8.721.112,21  41.246,59    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

 8.721.112,21  41.246,59      Outras Alienações de Bens

 53.630.832,50  241.316,00    Transferências de Capital

 53.617.832,50  0,00      Convênios

 13.000,00  241.316,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  62.351.944,71  282.562,59

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 1.398.119.654,03  242.850.869,29

 1.398.119.654,03  242.850.869,29

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre / 2024

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 1.142.166.668,92  369.585.305,15  147.975.501,40  146.036.550,07  8.125.562,32  39.871.353,76  39.163.223,52

    Pessoal e Encargos Sociais  619.131.969,18  141.789.622,37  101.142.105,25  100.897.936,16  94.966,27  9.073.788,64  9.073.788,64
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  16.434.511,96  1.095.392,94  453.820,95  453.820,95  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  506.600.187,78  226.700.289,84  46.379.575,20  44.684.792,96  8.030.596,05  30.797.565,12  30.089.434,88

 1.125.732.156,96  368.489.912,21  147.521.680,45  145.582.729,12  8.125.562,32  39.871.353,76  39.163.223,52
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 503.961.227,91  78.309.888,25  17.025.285,85 18.267.463,38 4.279.859,02 23.850.953,48 24.089.325,18

    Investimentos  417.568.090,77  8.904.636,89  17.025.285,85 18.267.463,38 4.279.859,02 2.534.266,18 2.772.637,88
    Inversões Financeiras  22.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  11.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  11.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  86.371.137,14  69.405.251,36  0,00 0,00 0,00 21.316.687,30 21.316.687,30
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  417.579.090,77  8.904.636,89  2.772.637,88  4.279.859,02 2.534.266,18  17.025.285,85 18.267.463,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  140.795,39 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  1.543.452.043,12  377.394.549,10  150.294.318,33  148.116.995,30  12.405.421,34  58.138.817,14  56.188.509,37

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  1.543.452.043,12  377.394.549,10  150.294.318,33  148.116.995,30  12.405.421,34  58.138.817,14  56.188.509,37

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  26.139.943,28

 26.139.943,28RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 25.969.075,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2024

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 7.131.559,68

 453.820,95

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  32.817.682,01

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 (a) Até o Bimestre  (b)

 37.331.464,02 638.410.859,47DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

 50.354.967,92 303.259.197,21DEDUÇÕES (XL)

 50.354.967,92 303.259.197,21    Disponibilidade de Caixa

 59.738.558,99 328.201.268,75      Disponibilidade de Caixa Bruta

 9.114.529,73 17.411.735,72      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

 269.061,34 7.530.335,82      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-13.023.503,90 335.151.662,26DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  348.175.166,16

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 227.855.266,13

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-8.297.205,99
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  339.877.960,17

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  333.200.221,44

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  7.932.487,53
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  7.932.487,53
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 43m.

www.elotech.com.br 28/03/2024 Página: 2 

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

www.elotech.com.br 28/03/2024 Página: 3 

______________________________________________________________________________

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2023
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  3.797.838,98  13.613.896,74  17.585,95 12.405.421,34  4.988.728,43  17.444.672,99  128.045.124,44  252.013,49 56.188.509,37  89.049.274,57 58.138.982,14  94.038.003,00

 12.405.421,34 13.613.896,74 3.797.838,98PODER EXECUTIVO  4.988.728,43 17.585,95  17.444.672,99  128.045.124,44  58.138.982,14  56.188.509,37  252.013,49  89.049.274,57  94.038.003,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  3.797.838,98  13.613.896,74  17.585,95 12.405.421,34  4.988.728,43  17.444.672,99  252.013,49 56.188.509,37  89.049.274,57 128.045.124,44  58.138.982,14  94.038.003,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 44m.

 Página: 1 www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  54.552.820,64 413.720.290,07

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  10.800.858,57 123.200.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  7.119.852,53 42.572.503,33

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  29.930.036,84 211.804.770,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  6.702.072,70 36.143.016,74

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  124.362.858,94 566.960.555,00

    2.1- Cota-Parte FPM  29.594.656,88 171.737.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  29.594.656,88 160.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 11.737.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  43.657.210,15 268.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  578.256,75 4.713.555,00

    2.4- Cota-Parte ITR  194.350,65 4.510.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  50.338.384,51 118.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  980.680.845,07  178.915.679,58

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 111.044.711,00  24.872.571,79

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 134.125.500,27  19.856.348,11

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  53.174.994,44 233.934.808,96

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  51.204.899,17 233.934.808,96

      6.1.1- Principal  51.092.017,18 233.660.514,54

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  36.979,36 274.294,42

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  75.902,63 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  365.441,35 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  365.441,35 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  1.604.653,92 0,00

      6.4.1- Principal  1.604.653,92 0,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  122.615.803,54  26.219.445,39

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 164.483.191,26

 104.983.026,77

 59.500.164,49

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  217.658.185,70
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 5.531.072,91 46.221.475,09 46.221.475,09 51.752.548,00 230.958.962,9610- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 4.349.697,26 38.556.443,16 38.556.443,16 42.906.140,42 190.081.510,76    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 2.036.479,73 17.464.601,08 17.464.601,08 19.501.080,81 73.500.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

 2.237.640,46 20.374.403,15 20.374.403,15 22.612.043,61 110.909.510,76      10.1.2- Ensino Fundamental

 1.635,01 14.767,31 14.767,31 16.402,32 222.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 73.942,06 702.671,62 702.671,62 776.613,68 5.450.000,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 1.181.375,65 7.665.031,93 7.665.031,93 8.846.407,58 40.877.452,20    10.2- OUTRAS DESPESAS

 215.176,84 2.718.247,76 2.718.247,76 2.933.424,60 18.256.423,66      10.2.1- Educação Infantil

 966.198,81 4.914.790,67 4.914.790,67 5.880.989,48 22.280.528,54      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 660,00 660,00 660,00 39.800,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 31.333,50 31.333,50 31.333,50 300.700,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 5.531.072,91 46.276.959,42 46.276.959,42 51.808.032,33

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 603.133,16 0,00 5.531.072,91 46.276.959,42 46.276.959,42 51.808.032,33

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 4.349.697,26 38.603.462,54 38.603.462,54 42.953.159,80

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 36.099.238,36  38.603.462,54  38.603.462,54  74,86

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  5.317.499,44  6.898.035,02  12,97 6.898.035,02  1.580.535,58
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 5.531.072,91 46.221.475,09 46.221.475,09 51.752.548,00 230.958.962,9610- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 4.349.697,26 38.556.443,16 38.556.443,16 42.906.140,42 190.081.510,76    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 2.036.479,73 17.464.601,08 17.464.601,08 19.501.080,81 73.500.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

 2.237.640,46 20.374.403,15 20.374.403,15 22.612.043,61 110.909.510,76      10.1.2- Ensino Fundamental

 1.635,01 14.767,31 14.767,31 16.402,32 222.000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 73.942,06 702.671,62 702.671,62 776.613,68 5.450.000,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 1.181.375,65 7.665.031,93 7.665.031,93 8.846.407,58 40.877.452,20    10.2- OUTRAS DESPESAS

 215.176,84 2.718.247,76 2.718.247,76 2.933.424,60 18.256.423,66      10.2.1- Educação Infantil

 966.198,81 4.914.790,67 4.914.790,67 5.880.989,48 22.280.528,54      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 660,00 660,00 660,00 39.800,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 31.333,50 31.333,50 31.333,50 300.700,00      10.2.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 0,00 0,00 5.531.072,91 46.276.959,42 46.276.959,42 51.808.032,33

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

 603.133,16 0,00 5.531.072,91 46.276.959,42 46.276.959,42 51.808.032,33

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 4.349.697,26 38.603.462,54 38.603.462,54 42.953.159,80

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 36.099.238,36  38.603.462,54  38.603.462,54  74,86

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  5.317.499,44  6.898.035,02  12,97 6.898.035,02  1.580.535,58
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 5.120.489,92  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 5.317.499,44  104.983.026,77

 103.012.931,50  0,00

 0,00 197.009,53  1.970.095,27

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 129.725.187,11  4.805.577,12 9.200.625,28  4.395.048,16  4.388.086,75

    20.1- Educação Infantil  35.285.917,98  1.001.658,44 2.056.105,81  1.054.447,37  1.050.846,26

    20.2- Ensino Fundamental  88.828.348,73  3.701.988,73 6.120.125,91  2.418.137,18  2.414.776,88

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  102.806,20  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.5- Administração Geral  5.508.114,20  101.929,95 1.024.393,56  922.463,61  922.463,61

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 349.060.729,67  10.159.143,01 59.103.770,22  48.944.627,21  48.937.665,80

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  127.042.341,64  3.253.315,01 24.490.611,22  21.237.296,21  21.233.695,10

      21.1.1- Creche  127.042.341,64  3.253.315,01 24.490.611,22  21.237.296,21  21.233.695,10

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  222.018.388,03  6.905.828,00 34.613.159,00  27.707.331,00  27.703.970,70

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

 4.395.048,16

 0,00

 10.424,71

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 1.580.535,58

 24.872.571,79

 0,00

 27.676.659,6628- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(ab)
VALOR APLICADO

(aa)
VALOR EXIGIDO

(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  44.728.919,90  27.676.659,66  15,47

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  19.560.514,69 37.647.264,66  14.308,90 15.628.417,18  18.072.441,07

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 17.443.189,93 31.258.571,05  14.308,90 11.408.234,91  13.801.072,22

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  2.117.324,76 6.388.693,61  0,00 4.220.182,27  4.271.368,85

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 23.777.253,70  8.299.398,51

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 23.504.453,70  8.272.844,59

      31.1.1- Salário-Educação  15.352.605,55  7.439.989,97

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  7.789.412,08  808.209,93

      31.1.4 - PNATE  339.116,07  54,96

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  23.320,00  24.589,73

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  272.800,00  26.553,92

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 0,00  0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 14.877.897,19 371.721,75 372.613,55 15.250.510,74 29.376.121,36

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  5.187.209,91 343.851,48 344.743,28 5.531.953,19 10.393.110,87

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  9.690.687,28 27.870,27 27.870,27 9.718.557,55 18.983.010,49

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 400.023.626,44  76.203.684,02  50.981.283,59 50.989.136,80  25.214.547,22

    33.1- Despesas Correntes  371.128.757,96  76.203.684,02  50.981.283,59 50.989.136,80  25.214.547,22

      33.1.1- Pessoal Ativo  253.248.997,40  51.405.738,41  46.256.999,10 46.257.080,21  5.148.658,20

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 993.597,20  127.048,47  21.174,75 21.174,75  105.873,72

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  116.886.163,36  24.670.897,14  4.703.109,74 4.710.881,84  19.960.015,30

    33.2- Despesas de Capital  28.894.868,48  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  28.894.868,48  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 53.174.994,44  7.439.989,97

 0,00  0,00

 9.064.094,01  11.244.863,77

 9.872.135,10 9.508.501,88

 50.583.513,26  1.145.666,30

 444.407,87 -1.372.728,67

 6.472.612,83  4.950.540,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 47m.
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

 23.777.253,70  8.299.398,51

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 23.504.453,70  8.272.844,59

      31.1.1- Salário-Educação  15.352.605,55  7.439.989,97

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  7.789.412,08  808.209,93

      31.1.4 - PNATE  339.116,07  54,96

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  23.320,00  24.589,73

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  272.800,00  26.553,92

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 0,00  0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 14.877.897,19 371.721,75 372.613,55 15.250.510,74 29.376.121,36

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  5.187.209,91 343.851,48 344.743,28 5.531.953,19 10.393.110,87

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  9.690.687,28 27.870,27 27.870,27 9.718.557,55 18.983.010,49

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

 400.023.626,44  76.203.684,02  50.981.283,59 50.989.136,80  25.214.547,22

    33.1- Despesas Correntes  371.128.757,96  76.203.684,02  50.981.283,59 50.989.136,80  25.214.547,22

      33.1.1- Pessoal Ativo  253.248.997,40  51.405.738,41  46.256.999,10 46.257.080,21  5.148.658,20

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 993.597,20  127.048,47  21.174,75 21.174,75  105.873,72

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  116.886.163,36  24.670.897,14  4.703.109,74 4.710.881,84  19.960.015,30

    33.2- Despesas de Capital  28.894.868,48  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital  28.894.868,48  0,00  0,00 0,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 53.174.994,44  7.439.989,97

 0,00  0,00

 9.064.094,01  11.244.863,77

 9.872.135,10 9.508.501,88

 50.583.513,26  1.145.666,30

 444.407,87 -1.372.728,67

 6.472.612,83  4.950.540,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 47m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

(REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  263.000.000,00  0,00  263.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 504.408.727,91  78.309.888,25  426.098.839,66

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 504.408.727,91  78.309.888,25  426.098.839,66

 241.408.727,91  78.309.888,25  163.098.839,66

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 417.568.090,77  8.904.636,89

 469.500,00  0,00

 86.371.137,14  69.405.251,36

 408.663.453,88

 469.500,00

 16.965.885,78

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 48m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 8.887.681,79RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  8.810.398,66 77.283,13

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 8.721.112,21    Receita de Alienação de Bens Imóveis  8.679.865,62 41.246,59

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 166.569,58    Receita de Rendimento de Aplicações Financei  130.533,04 36.036,54

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 504.408.727,91  78.309.888,25  24.089.325,18  23.850.953,48  480.319.402,73 54.220.563,07  21.305.144,87

    Despesas de Capital  504.408.727,91  78.309.888,25  24.089.325,18  23.850.953,48  480.319.402,73 54.220.563,07  21.305.144,87

      Investimentos  417.568.090,77  8.904.636,89  2.772.637,88  2.534.266,18  414.795.452,89 6.131.999,01  21.305.144,87

      Inversões Financeiras  469.500,00  0,00  0,00  0,00  469.500,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  86.371.137,14  69.405.251,36  21.316.687,30  21.316.687,30  65.054.449,84 48.088.564,06  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2024
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2023
 (i)

VALOR (III) -23.773.670,35 -277.491.342,79-253.717.672,44

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 50m.
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MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.024/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  405.806.540,86  405.806.540,86  54.552.820,64  13,44

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  115.334.438,15  115.334.438,15  10.800.858,57  9,36

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  42.572.503,33  42.572.503,33  7.119.852,53  16,72

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  211.756.582,64  211.756.582,64  29.930.036,84  14,13

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  36.143.016,74  36.143.016,74  6.702.072,70  18,54

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22,40 555.223.555,00  555.223.555,00  124.362.858,94

    Cota-Parte FPM  18,50 160.000.000,00  160.000.000,00  29.594.656,88

    Cota-Parte ITR  4,31 4.510.000,00  4.510.000,00  194.350,65

    Cota-Parte IPVA  42,66 118.000.000,00  118.000.000,00  50.338.384,51

    Cota-Parte ICMS  16,29 268.000.000,00  268.000.000,00  43.657.210,15

    Cota-Parte IPI-Exportação  12,27 4.713.555,00  4.713.555,00  578.256,75

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 961.030.095,86 961.030.095,86  178.915.679,58  18,62

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 30.256.270,00  30.596.270,00  5.434.839,37  2.995.401,18 17,76  9,79ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.995.401,18  9,79

 23.841.770,00  24.273.770,00  4.852.108,74  2.995.401,18 19,99  12,34    Despesas Correntes  2.995.401,18  12,34

 6.414.500,00  6.322.500,00  582.730,63  0,00 9,22  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 58.168.071,88  57.877.371,88  28.314.088,70  2.158.855,85 48,92  3,73ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.158.855,85  3,73

 52.711.571,88  52.275.471,88  28.149.688,70  2.146.075,85 53,85  4,11    Despesas Correntes  2.146.075,85  4,11

 5.456.500,00  5.601.900,00  164.400,00  12.780,00 2,93  0,23    Despesas de Capital  12.780,00  0,23

 134.187,89  134.187,89  3.193.063,54  0,00 2.379,55  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 111.887,89  111.887,89  3.193.063,54  0,00 2.853,81  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 22.300,00  22.300,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 1.389.507,20  1.389.507,20  176.324,89  131.919,99 12,69  9,49VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  131.919,99  9,49

 1.144.507,20  1.144.507,20  176.324,89  131.919,99 15,41  11,53    Despesas Correntes  131.919,99  11,53

 245.000,00  245.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 132.119.913,94  132.582.613,94  32.272.629,32  18.044.784,38 24,34  13,61OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  18.039.224,88  13,61

 131.386.709,64  131.400.380,58  31.625.064,74  17.509.755,32 24,07  13,33    Despesas Correntes  17.504.195,82  13,32

 733.204,30  1.182.233,36  647.564,58  535.029,06 54,77  45,26    Despesas de Capital  535.029,06  45,26

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  222.679.950,91 222.167.950,91  69.390.945,82  23.330.961,40 31.16  10,48  23.325.401,90  10,47
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 47.333.225,51  47.333.225,51

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 47.333.225,51

 69.390.945,82  23.330.961,40  23.325.401,90

 22.057.720,31 -24.002.264,11 -24.007.823,61

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 26.837.351,94

-4.779.631,63

 4.779.631,63

-50.839.616,05 -50.845.175,55

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 12,33 -13,42

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 4.779.631,63

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  4.779.631,63

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2024  26.837.351,94  69.390.945,82  47.338.785,01  0,00  0,00  42.553.593,88 0,00 4.785.191,13 0,00 42.553.593,88

Empenhos de 2023  0,00  0,00  0,00  0,00  42.528.884,28  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  10.509.655,87  4.404.493,73 -12.272,68 12.272,68 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  8.650.518,39  1.307.777,57 -1.835.597,96 1.835.597,96 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  54.982.137,93  1.733.411,16 -32.702.551,93 32.702.551,93 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 2.179.277,02

 7.996.006,16

 2.179.277,02

 7.996.006,16

 2.179.277,02

 7.996.006,16

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 10.175.283,18  10.175.283,18  10.175.283,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 19,42 47.632.924,95  49.976.191,20  9.703.559,28RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 20,52 43.766.816,01  46.110.082,26  9.462.243,28    Proveniente da União

 6,24 3.866.108,94  3.866.108,94  241.316,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 11,82 9.166.819,17  9.166.819,17  1.083.955,18OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 59.143.010,37  10.787.514,46 56.799.744,12  18,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 30.538.344,68  33.809.123,55  11.472.865,48  4.603.608,49ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  4.577.352,49 33,93  13,62  13,54

 28.604.159,55  28.754.938,42  11.466.959,48  4.597.702,49    Despesas Correntes  4.571.446,49 39,88  15,99  15,90

 1.934.185,13  5.054.185,13  5.906,00  5.906,00    Despesas de Capital  5.906,00 0,12  0,12  0,12

 16.065.191,74  26.406.920,99  9.426.404,66  1.508.953,46ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.508.953,46 35,70  5,71  5,71

 15.595.191,74  17.935.920,99  9.420.404,66  1.508.953,46    Despesas Correntes  1.508.953,46 52,52  8,41  8,41

 470.000,00  8.471.000,00  6.000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,07  0,00  0,00

 315.684,39  315.684,39  1.537,00  1.537,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  1.537,00 0,49  0,49  0,49

 4.500,00  4.500,00  1.537,00  1.537,00    Despesas Correntes  1.537,00 34,16  34,16  34,16

 311.184,39  311.184,39  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 234.496,00  234.496,00  149.657,71  66.492,45VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  66.492,45 63,82  28,36  28,36

 204.496,00  204.496,00  149.657,71  66.492,45    Despesas Correntes  66.492,45 73,18  32,52  32,52

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.629.226,88  2.629.226,88  604.726,30  525.371,87VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  525.371,87 23,00  19,98  19,98

 2.384.226,88  2.398.226,88  604.726,30  525.371,87    Despesas Correntes  525.371,87 25,22  21,91  21,91

 245.000,00  231.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 43.382,41  43.382,41  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 23.382,41  23.382,41  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 63.438.834,22 49.826.326,10  21.655.191,15  6.705.963,27  6.679.707,27 34,14  10,57  10,53
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 2.179.277,02

 7.996.006,16

 2.179.277,02

 7.996.006,16

 2.179.277,02

 7.996.006,16

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 10.175.283,18  10.175.283,18  10.175.283,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 19,42 47.632.924,95  49.976.191,20  9.703.559,28RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 20,52 43.766.816,01  46.110.082,26  9.462.243,28    Proveniente da União

 6,24 3.866.108,94  3.866.108,94  241.316,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 11,82 9.166.819,17  9.166.819,17  1.083.955,18OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 59.143.010,37  10.787.514,46 56.799.744,12  18,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

 30.538.344,68  33.809.123,55  11.472.865,48  4.603.608,49ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  4.577.352,49 33,93  13,62  13,54

 28.604.159,55  28.754.938,42  11.466.959,48  4.597.702,49    Despesas Correntes  4.571.446,49 39,88  15,99  15,90

 1.934.185,13  5.054.185,13  5.906,00  5.906,00    Despesas de Capital  5.906,00 0,12  0,12  0,12

 16.065.191,74  26.406.920,99  9.426.404,66  1.508.953,46ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 1.508.953,46 35,70  5,71  5,71

 15.595.191,74  17.935.920,99  9.420.404,66  1.508.953,46    Despesas Correntes  1.508.953,46 52,52  8,41  8,41

 470.000,00  8.471.000,00  6.000,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,07  0,00  0,00

 315.684,39  315.684,39  1.537,00  1.537,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  1.537,00 0,49  0,49  0,49

 4.500,00  4.500,00  1.537,00  1.537,00    Despesas Correntes  1.537,00 34,16  34,16  34,16

 311.184,39  311.184,39  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 234.496,00  234.496,00  149.657,71  66.492,45VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  66.492,45 63,82  28,36  28,36

 204.496,00  204.496,00  149.657,71  66.492,45    Despesas Correntes  66.492,45 73,18  32,52  32,52

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.629.226,88  2.629.226,88  604.726,30  525.371,87VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  525.371,87 23,00  19,98  19,98

 2.384.226,88  2.398.226,88  604.726,30  525.371,87    Despesas Correntes  525.371,87 25,22  21,91  21,91

 245.000,00  231.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 43.382,41  43.382,41  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 20.000,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 23.382,41  23.382,41  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 63.438.834,22 49.826.326,10  21.655.191,15  6.705.963,27  6.679.707,27 34,14  10,57  10,53
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  60.794.614,68  64.405.393,55  16.907.704,85  7.599.009,67  7.572.753,67 26,25  11,80  11,76

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 74.233.263,62  84.284.292,87  37.740.493,36  3.667.809,31  3.667.809,31 44,78  4,35  4,35

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 449.872,28  449.872,28  3.194.600,54  1.537,00  1.537,00 710,11  0,34  0,34

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  334.496,00  334.496,00  149.657,71  66.492,45  66.492,45 44,74  19,88  19,88

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  4.018.734,08  4.018.734,08  781.051,19  657.291,86  657.291,86 19,44  16,36  16,36

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  132.163.296,35  132.625.996,35  32.272.629,32  18.044.784,38  18.039.224,88 24,33  13,61  13,60

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

 31,82  10,49 10,50 271.994.277,01  286.118.785,13  91.046.136,97  30.036.924,67  30.005.109,17

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, emitido em 28/mar/2024 as 11h e 51m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 1.662.293.245,29

 1.672.636.511,54

 249.982.428,97

 0,00

 7.932.487,53

 1.628.440.438,44

 1.646.716.192,22

 447.895.193,40

 172.064.826,58

 77.917.602,39

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  169.887.503,55

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 172.064.826,58

 447.895.193,40

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  1.350.799.592,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  1.338.651.661,55

 1.350.029.592,81
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 227.855.266,13

 25.969.075,00

 152,81

 100,66

 348.175.166,16

 26.139.943,28
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  162.901.533,15  269.599,44  68.593.930,71  94.038.003,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 17.411.735,72  17.585,95  12.405.421,34  4.988.728,43

 145.489.797,43  252.013,49  56.188.509,37  89.049.274,57

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 15,48

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 38.603.462,54

 0,00

 0,00

 74,86

 0,00

 0,00

 27.697.509,08
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 78.309.888,25

 263.000.000,00

 426.098.839,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 77.283,13  8.810.398,66

 24.089.325,18  426.098.839,66

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 23.330.961,40  13,04

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Edital de Chamamento Público nº 001/2024: 

 

O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA/PR, por intermédio da Secretaria 

Municipal da Família e Desenvolvimento Social - SMFDS, em 

cumprimento à Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 

Decreto Municipal nº 12.120, de 12 de dezembro de 2016, torna 

público o presente Edital de Chamamento Público, visando a 

seleção de Organização da Sociedade Civil para atuar no 

desenvolvimento de curso de qualificação profissional para os 

adolescentes do Programa Municipal Adolescente Aprendiz.  

 

1 DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta de Organização da Sociedade 

Civil para atuar no desenvolvimento de curso de qualificação profissional voltado aos adolescentes inseridos no 

Programa Municipal Adolescente Aprendiz, para a celebração de parceria com a PREFEITURA DE PONTA GROSSA, 

por intermédio da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social – SMFDS,  através de Termo de 

Colaboração que, de acordo com os conceitos descritos na Lei n.º 13.019, de 2014, se refere ao instrumento por 

meio do qual são formalizadas parcerias estabelecidas pela administração pública com as Organizações da 

Sociedade Civil (OSC) para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, proposta pela administração 

pública, que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil, conforme condições 

estabelecidas neste Edital e pelos demais normativos aplicáveis. 

 

 

2 DO OBJETO: 

Realização de curso de qualificação profissional para a faixa etária de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos de 

idade incompletos, visando a qualificação profissional da demanda reprimida do Programa Municipal Adolescente 

Aprendiz. 

 

2.1 Da Descrição do objeto: 
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O curso de qualificação profissional objeto deste edital é o curso de Assistente Administrativo. A profissão 

é fundamental para qualquer empresa, o que torna o curso muito procurado no mercado de trabalho. Por isso, os 

adolescentes de 14 a 18 anos incompletos do Programa Municipal Adolescente Aprendiz que forem realizar o curso 

tem grandes chances de inserção no mercado de trabalho e de crescimento profissional. 

A função de assistente administrativo consiste em atuar em quase todos os setores de uma empresa. Os 

mais comuns são: Administrativo, Departamento pessoal, Compras, Financeiro e Atendimento ao público. 

Normalmente, o assistente administrativo realiza as seguintes tarefas: Lançamentos financeiros, Criação e alteração 

de planilhas, Emissão de relatórios de logística, finanças, folha de pagamento, notas fiscais etc. Atendimento de 

ligações e resposta a e-mails; Envio, recebimento e arquivamento de documentos e correspondências; Realização 

de pagamentos de contas; Agendamento de atividades e acompanhamento de calendários; Contato com 

fornecedores e prestadores de serviços; Escrita e edição de documentos, atas e memorandos, entre outras 

atividades, a depender em qual setor irá atuar. 

 

2.1.1 Do Funcionamento: 

⚫ A Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá executar o curso de Assistente Administrativo. O profissional 

Assistente Administrativo realiza atividades de apoio administrativo relacionadas aos processos de gestão 

de pessoas, logística, marketing, comercialização, finanças e do jurídico de uma organização, atendendo à 

solicitação de clientes internos e externos; 

⚫ A Instituição que oferta cursos e programas de aprendizagem e qualificação profissional deverá estar 

devidamente cadastrada no Cadastro Nacional de Aprendizagem do Ministério do Trabalho e Emprego; 

⚫ O público alvo deverá ser abordado sem discriminação de raça, idade, etnia, gênero, orientação sexual ou 

religião, respeitando as diferenças individuais e culturais. 

 

2.1.2 Das Metas e do período de execução: 

⚫ A meta total de atendimento é de 130 usuários da demanda reprimida do Programa Municipal Adolescente 

Aprendiz, podendo ser dividida em 2 (dois) períodos de 4 (quatro) meses cada; 

⚫ A ação terá caráter continuado, sem interrupção, durante o período de execução de 8 (oito) meses, e deverá 

atender aos critérios mínimos estabelecidos neste Edital; 

⚫ As turmas poderão ser divididas em dois turnos, matutino e vespertino. 
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2.1.3 Da Metodologia:  

⚫ A OSC que firmar o Termo de Colaboração deverá prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela proponente, cujas reclamações se obriga a atender; 

⚫ A OSC prestadora deverá apresentar outras documentações em consonância com a Lei Federal n.º 

13.019/2014, Decreto Municipal n.º 12.120/2016, e outras estabelecidas neste edital; 

⚫ Deverá ter disponibilidade de participar de reuniões periódicas com a equipe demandante, através de 

convocação do órgão gestor; 

⚫ O conteúdo do curso deverá ser estruturado em planos de encontros e dividido em Módulo Mundo do 

Trabalho (básico) e o Módulo Específico, levando em consideração as orientações da Portaria MTP 

671/2021; 

⚫ O curso pode ter carga horária de 4 horas diárias; 

⚫ A oferta de lanche aos participantes é facultativa; todavia, entende-se ser de extrema importância ao 

considerar que, além do tempo de permanência no local, deve-se acrescer o deslocamento, tanto para a 

ida quanto para o retorno; 

⚫ O curso deverá ser de 5 dias por semana, sendo abordados os conteúdos básicos do mundo do trabalho. 

Após o conteúdo básico, o adolescente iniciará a formação específica, onde serão abordados os conteúdos 

específicos a sua área de trabalho; 

⚫ A ementa do curso poderá abordar os seguintes temas: CONTEÚDO BÁSICO - Mundo do Trabalho: 

apresenta conteúdos sobre legislação trabalhista, direitos do trabalhador, responsabilidade social das 

empresas, cultura empresarial, organização empresarial, planejamento e gestão, saúde e segurança no 

trabalho e temas prioritários para exercício de participação cidadã. CONTEÚDO ESPECÍFICO - 

Disciplinas específicas: apresentam questões referentes ao desenvolvimento de competências e 

habilidades importantes para a área de trabalho, os processos de instruir sobre serviços de apoio nas áreas 

de recursos humanos, atendimento a clientes, administração, finanças e logística; instruir sobre 

atendimento a fornecedores e clientes, fornecer informações elementares sobre produtos e serviços; tratar 

de documentos inerentes às rotinas administrativas. 

 

2.1.4 Dos Recursos Necessários: 

2.1.4.1 Recursos Humanos: 
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Deverá contar com um responsável técnico para acompanhamento do objeto da parceria (de acordo com o art. 

1º da Resolução CNAS nº 17 de 20/06/2011) e profissionais para ministrar o curso e em número adequado ao 

quantitativo de metas estabelecido. 

 

2.1.4.2 Recursos Físicos 

• Salas disponibilizadas na Unidade do Programa Adolescente Aprendiz para execução do curso; 

• Sede da executora (espaço físico adequado para instalação da equipe e planejamento das ações). 

 

2.1.4.3 Recursos Materiais 

A OSC deverá dispor dos equipamentos necessários para execução do curso, bem como dos materiais que serão 

utilizados pelos 130 participantes, podendo ser: 

• material informativo (folders, painéis, cartazes); 

• veículo para deslocamento da equipe; 

• materiais permanentes para utilização no curso (computador, impressoras, recursos audiovisuais, entre 

outros); 

 

2.2 Do Público Alvo: 

Conforme a Deliberação n.º. 52/2016 CEDCA, o público será de adolescentes de 14 a 18 anos incompletos, 

advindos da demanda reprimida do Programa Municipal Adolescente Aprendiz, em conformidade com os seguintes 

critérios prioritários: 

● Adolescentes em cumprimento ou egressos de medidas socioeducativas de internação, semiliberdade ou 

de outras medidas socioeducativas em meio aberto; 

● Adolescentes egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

● Adolescentes com deficiência; 

● Demais adolescentes encaminhados pelos programas e serviços especializados de assistência social do 

município, ou pelo órgão gestor de assistência social (CRAS e CREAS); 

● Adolescente em medida de proteção de acolhimento institucional ou familiar; 
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2.3 Da forma de acesso: 

A forma de acesso acontecerá via encaminhamento das unidades do Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), bem como da rede 

socioassistencial e setorial, conforme análise técnica dos profissionais do Programa, visando prioridade ao público 

alvo, descrito no item 2.2. 

 

2.4 Do local de execução: 

Programa Adolescente Aprendiz - Av. Monteiro Lobato, s./n.º - Jardim Carvalho. 

 

3 DOS OBJETIVOS DA PARCERIA: 

3.1 Ampliar o acesso de adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social, atendidos pela rede de proteção 

social básica e especial, no município de Ponta Grossa à cursos de qualificação profissional; 

3.2 Garantir o atendimento e o acesso do público prioritário da política de assistência social, da faixa etária a partir 

de 14 a 18 anos de idade. 

 

 

4 DO IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 

O município de Ponta Grossa visa que a parceria que vier a ser firmada proporcione aos usuários cursos de 

qualificação profissional, constituída por atividades que possibilitem o desenvolvimento profissional, e acesso ao 

mercado de trabalho. 

 

 

5 DA JUSTIFICATIVA: 

O Programa Municipal Adolescente Aprendiz integra a Fundação de Assistência Social de Ponta Grossa/PR 

– FASPG, tendo como objetivo mobilizar e incluir os usuários da Assistência Social ao Mundo do Trabalho. Nesta 

perspectiva o Programa desenvolve ações de Articulação, Mobilização, Encaminhamento e Acompanhamento da 

Trajetória, com o intuito de promover a inserção do público prioritário da Assistência Social à inclusão produtiva. 

Desta forma, houve-se a necessidade de realizar, dentro do Programa, cursos voltados a qualificação profissional, 

para tanto, o município realizou a adesão à Deliberação CEDCA nº 52/2016, que estabeleceu os procedimentos do 

repasse de recursos no formato fundo a fundo para o fortalecimento de programas de aprendizagem para 
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adolescentes, no Estado do Paraná, no valor de R$ 201.043,51. Tem-se atualmente o valor de R$ 246.547,46, com 

rendimentos da aplicação em conta, e o prazo para uso do recurso é até 14/12/2024. 

O Programa Adolescente Aprendiz, visa desenvolver em âmbito municipal ações voltadas ao atendimento 

de adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco social, encaminhados pelos equipamentos dos Centros de 

Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), e da 

rede setorial e socioassistencial, visando inseri-los no mercado formal de trabalho. 

Por sua vez, o curso de Assistente Administrativo é formado por 5 (cinco) CBOs e pretende instrumentalizar 

o aprendiz para atuar nas diversas possibilidades que a área de serviços administrativos oferece em indústrias, 

empresas, hotéis, entre outros, possuindo uma vasta área de atuação. Poderão atuar em diversas atividades 

econômicas e executarão serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças, logística e 

atendimento ao cliente. Todo o conteúdo do curso deve ser embasado nas alíneas da Portaria 671/2021 e nas 

atividades previstas no Arco Ocupacional “Serviços Administrativos”. 

Hoje, no munícipio de Ponta Grossa, segundo dados do Cadastro Único referente a agosto de 2023, 4909 

adolescentes de idade entre 14 a 18 anos estão em situação de pobreza, em situação de vulnerabilidade social, 

porém, destes, apenas 58 concluíram o ensino médio e 352 estão em evasão escolar. Desta forma, seriam público 

alvo do Programa Municipal Adolescente Aprendiz. Porém, como atualmente, o Programa não supre o atendimento 

integral destes adolescentes, faz-se necessária a realização deste Edital para inserir a demanda reprimida do 

Programa em cursos de qualificação profissional. 

A partir do pressuposto é que se justifica a realização deste Chamamento Público. 

 

 

6 DO VALOR PREVISTO: 

6.1 O valor de referência ou de teto estimado para a realização do objeto é de até R$ 243.784,51 (duzentos e 

quarenta e três mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos).  

6.2 O valor de referência para a execução do objeto é de R$ 243.784,51 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos 

e oitenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) em parcela única. 

 

 

7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

QUADRO 1 – Dotação Orçamentária 
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Dotações Orçamentárias Fonte de Recursos Valor 

20.003.08.243.0045.6007 62 R$ 243.784,51 

 

Elemento de despesa Valor 

3.1.50.43.00.00 – Pessoal e Encargos R$142.199,51 

3.3.50.43.00.00 – Outras despesas correntes R$101.585,00 

7.1 Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são provenientes da Deliberação n.º 

52/2016 CEDCA/PR, que estabelece os procedimentos de repasse de recursos no formato fundo a fundo para o 

fortalecimento de cursos de aprendizagem, para adolescentes, no Estado do Paraná; 

7.2 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas 

da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei n.º 13.019, de 2014, e no art. 28 do Decreto Municipal n.º 12.120, 

de 2016; 

7.3 Os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas somente despesas 

previstas e aprovadas no Plano de Trabalho, e em consonância ao disposto no artigo 46, da Lei nº 13.019, de 2014; 

7.4 É vedado pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias (Lei 13.204/2015, art. 45); 

7.5 É vedada a inclusão de despesas com material permanente, no Plano de Aplicação dos recursos financeiros 

repassados na parceria; 

7.6 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 

conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do Art. 52 da Lei n.º 13.019, de 2014; 

7.7 O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 

respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção 

de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos 

proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro; 

7.8 O pagamento de remuneração da equipe contratada pela OSC com recursos da parceria não gera vínculo 

trabalhista com o poder público; 
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7.9 Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de 

contrapartida em bens e serviços, cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no Termo de 

Colaboração. (Lei 13.204/2015, inciso VI, art. 35). 

 

 

8 DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO: 

8.1 Poderão participar deste Edital as OSCs, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, 

“b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015): 

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em 

situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 

e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 

capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de 

projetos de interesse público e de cunho social; ou 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público, de cunho social, 

distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

8.2 Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) estar inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa (CMAS-PG); 

b) estar devidamente habilitada no Cadastro Nacional de Aprendizagem do Ministério do Trabalho e Emprego; 

c) estar inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ponta Grossa (CMDCA-PG); 

d) ter sede no Município de Ponta Grossa; 

e) declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e 

concorda com as disposições previstas neste Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade 

e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção. 
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9 DA COMISSÃO E DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

Comissão de Chamamento Público dos Termos de Parceria nº 002/2024 (COMISSÃO DO CMDCA)  

 

9.1 Da Comissão de Seleção: 

9.1.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 

constituída na forma da Portaria Municipal nº 002/2024, publicada em Diário Oficial em 21.03.2024, designada 

em ato de nomeação específica pela Prefeita Municipal; 

9.1.2 A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 

informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 

Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

 

 

9.2 Da Seleção das Propostas: 

A seleção das propostas observará o disposto no seguinte cronograma: 

QUADRO 2 – Cronograma 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA  

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 01.04.2024 

2 Prazo para envio das propostas pelas OSC (30 dias), no protocolo do  
CMDCA, até as 17H, por e-mail. 02.04.2024 a 02.05.2024 

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 03.05.2024 a 09.05.2024 

4 Divulgação do resultado preliminar. 10.05.2024 

5 Envio do parecer para as organizações concorrentes. 13.05.2024 

6 Prazo para Interposição de recursos contra o resultado preliminar, no 
protocolo da SMFDS por e-mail.  13.05 a 17.05.2024 

7 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 20.05 e 21.05.2024 

8 Divulgação do resultado final da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver). 22.05.2024 

9 Envio das propostas selecionadas, Atas e parecer conclusivo da Comissão 
à secretária da SMFDS 23.05.2024 
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10 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
pela Secretária da SMFDS  27.05.2024 

11 Convocação das OSC e prazo para apresentação do Plano de Trabalho. 28.05 a 06.06.2024 

12 Análise do plano de trabalho pelo Departamento de Proteção Social 
Básica, em conjunto com a Comissão de Seleção.  Até 10.06.2024 

13 
Fase de ajustes no Plano de Trabalho e apresentação da documentação 
exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e 
de que não incorre nos impedimentos legais. 

Até 17.06.2024 

14 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria. Até 24.06.2024 

15 Emissão de parecer do órgão gestor, parecer técnico, contábil e jurídico. Até 12.07.2024 

16 Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do 
Município. 15.07.2024 

9.2.1 O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da PMPG, disponível em 

https://www.pontagrossa.pr.gov.br/chamamentos-e-credenciamentos, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 

a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 

 

9.2.2 Da Etapa de apresentação das propostas: 

9.2.2.1 As propostas serão apresentadas no período de 02.04.2024  até às 16 horas do dia 02.05.2024, em via digital 

em PDF, com as páginas rubricadas e numeradas sequencialmente, no e-mail: cmdca395@gmail.com, com o 

assunto: “Proposta – Edital de Chamamento Público FASPG nº  001/2024– Curso de Qualificação Profissional para 

adolescentes”. Deverá ser acompanhada das declarações anexas a este edital e conter assinatura do representante 

legal da OSC proponente e do responsável técnico. 

9.2.2.2 Após o recebimento da proposta, via e-mail, será aberto SEI pelo CMDCA e encaminhamento do nº do 

protocolo. 

9.2.2.3 Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 

aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Comissão de Seleção 

de Projetos; 

9.2.2.4 As propostas deverão seguir o documento do Anexo IX contendo, no mínimo, as informações constantes no 

modelo disponibilizado. 

 

9.2.3 Da Etapa competitiva de avaliação das propostas: 
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9.2.3.1 Na etapa competitiva, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas 

apresentadas pelas OSCs concorrentes, com total independência técnica para exercer seu julgamento; 

9.2.3.2 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 9.2 (Quadro 2) para conclusão do julgamento das 

propostas e emissão de parecer técnico; 

9.2.3.3 Poderá ser selecionada mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 

orçamentária para a celebração dos termos de colaboração. 

9.2.3.4 A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 

a seguir: 

 

 

QUADRO 3 – Critérios de julgamento 

Item Detalhamento Critérios de julgamento 

(A) Justificativa e compreensão do 

público-alvo da intervenção 

A Justificativa deve ter coerência com o objeto e público alvo da 

parceria. Descrever sobre a importância da inclusão do público 

prioritário nos cursos de qualificação profissional. 

(B) Adequação da proposta aos 

objetivos da política, do plano, do 

programa ou da ação em que se 

insere a parceria 

A proposta deve estar em consonância com os objetivos da política 

de assistência social.  

(C) Informações sobre as ações a 

serem executadas, os prazos para 

execução e o cumprimento das 

metas 

A proposta deve descrever detalhadamente cada ação/ atividade 

que será desenvolvida contemplando periodicidade e horários das 

atividades, e como se dará a aferição de cumprimento da meta. As 

ações devem estar em conformidade com o objeto de intervenção. 

(D) Procedimentos Metodológicos A metodologia deve estar em consonância com a justificativa, com 

os objetivos específicos e com o impacto social esperado.  

(E) Planejamento, Organização e 

Avaliação do Trabalho 

O Plano de Trabalho deve prever ações de planejamento, 

organização e avaliação do trabalho, descrevendo os indicadores 

a serem utilizados para a avaliação, os meios de verificação e a 

periodicidade. 

(F) Articulação com a Rede A proposta deve descrever como se darão os fluxos de 
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encaminhamentos, conforme prevê o edital e a troca de 

informações com os parceiros. 

(G) Adequação do valor global da 

proposta ao valor de referência ou 

ao valor máximo constante do 

Edital 

A proposta deverá detalhar o que será adquirido e com valores 

discriminados. Deve especificar cada item, a quantidade de cada 

item e respectivos valores. As despesas devem ser condizentes 

com a execução das atividades. 

(H) Valores para pagamento de 

pessoal 

Os valores estabelecidos para cada item/folha de pagamento, 

vinculados à execução do objeto, pagos com recursos da parceria 

e dimensionados no Plano de Aplicação deverão ter como 

referência os pisos salariais dos empregados públicos municipais 

e/ou de acordo com os reajustes e garantias convencionais dos 

pisos estabelecidos por sindicatos, associações de classe ou de 

categoria profissional envolvida, não podendo ser inferior a estes. 

A OSC tem autonomia administrativa para complementar os 

valores salariais com recursos próprios. 

 

9.2.3.5 A análise adotará a seguinte metodologia de pontuação: 

QUADRO 4 – Pontuação 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação 
Máxima por 
Item 

(A) Justificativa/ Diagnóstico 
social e compreensão do 
público-alvo da intervenção 

- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 a 1,9 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
2,0 

(B) Adequação da proposta 
aos objetivos da política, do 
plano, do programa ou da 
ação em que se insere a 
parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 
- Grau satisfatório de adequação (1,0 a 1,9 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (0,0). 

2,0 

(C) Informações sobre ações a 
serem executadas, prazos para 
a execução e cumprimento 
das metas 

- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 a 1,9 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
2,0 

 

14/57 
 

(D) Procedimentos 
Metodológicos 

- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 a 1,9 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
2,0 

(E) Planejamento, Organização 
e Avaliação do Trabalho 

- Grau pleno de atendimento (2,0 pontos) 
- Grau satisfatório de atendimento (1,0 a 1,9 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
2,0 

(F) Articulação com a rede de 
atendimento, especialmente 
com o CRAS de referência 

- Grau pleno de atendimento (1,0 ponto) 
- Grau satisfatório de atendimento (0,5 a 0,9 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 
1,0 

(G) Adequação do valor global 
da proposta ao valor de 
referência ou ao valor máximo 
constante do Edital 

- O valor global proposto é mais baixo do que o valor de 
referência (2,0); 
- O valor global proposto é igual ao valor de referência 
(1,0 a 1,9 pontos); 

- O valor global proposto é superior ao valor de referência 
(0,0). 

2,0 

(H) Os valores previstos para 
pagamento de pessoal estão 
de acordo com os pisos 
salariais especificados no 
anexo VIII 

- Os valores previstos estão iguais aos pisos 
especificados para 100% dos funcionários de acordo com 
o anexo VIII (2,0). 
- Os valores previstos estão desproporcionais aos pisos 
estabelecidos para cima e/ou para baixo (1,0 a 1,9 
pontos). 

- Os valores previstos estão em desproporção com os 
valores definidos no anexo VIII (0,0). 

2,0 

Pontuação Máxima Global 15,0 

 

9.2.3.6 A falsificação de informações acarretará na eliminação da proposta, podendo ensejar ainda, a aplicação de 

sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive 

para apuração do cometimento de eventual crime; 

9.2.3.7 O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas aos critérios de julgamento, 

informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador, local ou abrangência, beneficiários, 

resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 

experiências dar-se-á na Etapa de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências 

ensejará as providências indicadas no subitem anterior; 

9.2.3.8 Serão desclassificadas aquelas propostas: 

a) cuja pontuação total for inferior a 7,0 (sete) pontos; 

b) que obtiverem nota “zero” nos critérios B e G; (conforme art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014) 
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c) que estiverem em desacordo com o Edital; 

d) que apresentarem valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção, que 

atestará a inviabilidade econômica e financeira da proposta, conforme o orçamento disponível; 

9.2.3.9 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 

obtida, com base no Quadro 4, conforme as notas lançadas pela Comissão de Seleção, em relação a cada um dos 

critérios de julgamento; 

9.2.3.10 Os casos de empate serão analisados conforme os critérios abaixo, na seguinte ordem: 

a) maior pontuação obtida no critério de julgamento (A); 

b) maior pontuação obtida no critério de julgamento (C); 

c) por sorteio, em último caso. 

9.2.3.11 Será obrigatoriamente justificada a seleção da proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 

constante do chamamento público. (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014) 

 

9.2.4 Da Divulgação do Resultado Preliminar: 

 A Comissão de Seleção divulgará o resultado preliminar do processo de seleção, na página do sítio oficial 

da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, disponível em http://www.pontagrossa.pr.gov.br/, iniciando-se o prazo 

para recurso. 

 

9.2.5 Da Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar: 

9.2.5.1 Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção; 

9.2.5.2 Nos termos do art. 14 do Decreto nº 12.120, de 2016, as OSC poderão apresentar recurso contra o 

resultado preliminar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu. 

Não será reconhecido recurso interposto fora do prazo; 

9.2.5.3 Os recursos serão apresentados pelas OSC, em via digital em PDF, com as páginas rubricadas e numeradas 

sequencialmente, no e-mail: cmdca395@gmail.com, com o assunto: “Interposição de recursos contra o resultado 

preliminar do Edital de Chamamento Público nº 001/2024”. Deverá ser observado o horário limite até 16h da data 

constante no Quadro 2. Após o recebimento, será protocolado no número do SEI gerado por ocasião da proposta. 

9.2.5.4 É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 

interesses, preferencialmente por via eletrônica; 

9.2.5.5 Recebidos os recursos de interposição, a Comissão de Seleção publicará a decisão de acolhimento por 
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meio de diário oficial do município, para que os demais interessados apresentem, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, as contrarrazões se desejarem; 

 

9.2.6 Da Análise dos Recursos pela Comissão de Seleção: 

9.2.6.1 A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no Quadro 2 para avaliar os recursos recebidos e proferir 

sua decisão; 

9.2.6.2 A decisão final do recurso será proferida após o encerramento dos prazos para análise e julgamento dos 

recursos e contrarrazões. Não caberá novo recurso contra esta decisão; 

9.2.6.3 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e 

expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de 

seleção; 

9.2.6.4 A Comissão de Seleção, após análise dos projetos selecionados, emitirá parecer técnico conclusivo, quanto 

à aprovação ou não das propostas apresentadas pelas OSCs, divulgará o resultado final e encaminhará à Secretária 

da SMFDS juntamente com as propostas recebidas e selecionadas. A Secretária da SMFDS poderá submeter os 

documentos pertinentes à ciência do Conselho Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa (CMAS) ou ao 

Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes – (CMDCA). 

 

9.2.7 Da Homologação e Publicação do Resultado Definitivo da Fase de Seleção: 

9.2.7.1 Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a presidente da 

FASPG divulgará a homologação com o resultado definitivo do processo de seleção, na página oficial da Prefeitura; 

9.2.7.2 A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria; 

9.2.7.3 Com a homologação do certame, havendo uma única entidade com proposta classificada, e desde que 

atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção 

e convocá-la para iniciar o processo de celebração. Se houver mais de uma proposta classificada, a SMFDS fará a 

convocação respeitando a ordem de classificação. 

 

9.2.8 Da Fase de Celebração dos Termos de Colaboração: 

9.2.8.1 Dos requisitos para a celebração (art. 33 e 34, da Lei nº 13.019, de 2014): 

Para celebrar parcerias, as OSCs deverão ser regidas por normas de organização interna que atendam seguintes 

requisitos: 
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a) ter previsto, em estatuto, objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social, em consonância com o objeto da parceria a ser celebrada; 

b) ter previsto, em estatuto, que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

c) ter previsto, em estatuto, a escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho/aplicação, no mínimo 01 (um) ano de existência, 

com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; (art. 33, inciso V, alínea “a”, da Lei n.º 13.019) 

e) possuir experiência prévia na realização de cursos de qualificação profissional na área de Assistente 

Administrativo, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) 

ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 

f) possuir instalações e condições materiais para o desenvolvimento das atividades previstas na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas ou, atestar, mediante declaração do representante legal da OSC, que 

pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria; (art. 33., inciso V, alínea “c”, §5º, Lei n.º 13.019) 

g) possuir capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 

contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de 

espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria; 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 

trabalhista; 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado 

e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta; 

j) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa. 

9.2.8.2 Dos Impedimentos para a Celebração (art. 39, caput, incisos I a VII, da lei nº 13.019, de 2014): 

Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
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c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 

colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, 

sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de 

conselhos de direitos e de políticas públicas; 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a 

irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 

revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 

efeito suspensivo; 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção 

prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014; 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos, ou que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 

por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992. 

 

10 DA FASE DE CELEBRAÇÃO DA PARCERIA: 

 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 

QUADRO 5 – Etapas para a Celebração do Termo de Colaboração 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação 
do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. 
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2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não 
incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 Parecer do órgão técnico e assinatura do Termo de Colaboração. 

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. 

 

10.1 Da Convocação para a Parceria e do Plano de Trabalho: 

10.1.1 Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no 

prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu Plano de Trabalho e a 

documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 

impedimentos legais; 

10.1.2 Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta, 

submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os critérios exigidos pela legislação, observados o, 

Anexo X – Modelo de Plano de Trabalho e o Anexo XII – Endereços Eletrônicos. Juntamente com o Plano de 

Trabalho, deverá apresentar o Plano de Aplicação de recursos demonstrando a previsão de receitas e despesas a 

serem realizadas na execução das atividades previstas na parceria; 

10.1.3 O plano de trabalho deverá ser entregue, junto a SMFDS e deverá conter, no mínimo, os seguintes 

elementos: (art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014) 

a) a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 

as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

b) a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 

c) a previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 

pela parceria; 

d) a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 

e) a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; 

10.1.4 O Plano de Trabalho deverá estar em consonância com a proposta apresentada e aprovada no processo 

de seleção; 

10.1.5 A execução da parceria será realizada em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado pela 

proponente habilitada, sendo parte integrante e indissociável do Termo de Colaboração; 
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10.1.6 A Organização da Sociedade Civil que for habilitada nos termos deste edital, estará apta, após conferência 

e validação dos documentos apresentados e da aprovação do plano de trabalho, a firmar parceria com a Prefeitura 

Municipal de Ponta Grossa – Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social através de Termo de 

Colaboração, para execução no exercício do ano de 2024 iniciando em agosto e findando em março podendo ser 

prorrogado, desde que haja interesse da Administração e orçamento disponível.  

10.1.7 Além da Proposta e Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá comprovar o cumprimento dos requisitos 

previstos no item 10.2, Etapa 2 do Quadro 5. 

 

10.2 Da Verificação do cumprimento dos requisitos e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais e 

da Análise do plano de trabalho: 

10.2.1 A etapa de verificação se dará por meio da apresentação dos seguintes documentos previstos no inciso I 

do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 

13.019, de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 12.120, 2016: 

a) cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 34 da Lei 

Federal nº 13.019, de 2014; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um, dois ou três anos 

com cadastro ativo; 

c) comprovantes de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante; 

d) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

e) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

h) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

i) Certidão Negativa da Receita do Estado do Paraná; 

j) Certidão Liberatória Municipal; 

k) Certidão Negativa Municipal; 

l) Certidão Negativa por CPF dos dirigentes da organização emitida no site do CNJ; 

m) Cópia da Lei de Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
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n) Balanço Patrimonial referente ao exercício anterior devidamente registrado; 

o) Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 

correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III; 

p) cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 

consumo do mês anterior ao da celebração do Termo de Colaboração ou contrato de locação; 

q) declaração do representante legal da OSC de que tem conhecimento do teor da Lei Municipal n.º 10.680/2011, 

da Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas alterações dadas pela Lei n.º 13.204/2015, do Decreto Municipal n.º 

12.120/2016, bem como dos seus efeitos, se comprometendo ao seu total cumprimento, assim como de manter 

a entidade, da qual faz parte e da diretoria, enquadrada em seus ditames; (Anexo II) 

r) declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 

em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 

documento, (Anexo V); 

s) declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 

organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme art. 21º, XVI, do 

Decreto Municipal n.º 12.120/16; (Anexo IV) 

t) declaração de que não há, em seu quadro de dirigentes: I. Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública municipal; e II. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau das pessoas mencionadas na alínea "a" deste inciso; 

u) declaração de que não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; (Anexo III) 

v) declaração de que não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: I. Membro de Poder 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; II. Servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 

municipal celebrante ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; III. Pessoas 

naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de 

crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de 
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bens, direitos e valores; (Anexo III) 

● Entende-se por membros de Poder o titular de cargo estrutural à organização política do País que exerça 

atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, 

Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, 

Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do 

Ministério Público; 

● Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de Direitos e de Políticas Públicas 

w) declaração da OSC de que não possui menores de 16 (dezesseis) anos trabalhando, exceto na condição de 

aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, sob as penas da lei; (Anexo VI) 

x) comprovação de que a Equipe de Trabalho necessária está constituída ou apresentação de Declaração de que 

tem ciência da equipe necessária para execução do curso de qualificação profissional e se compromete na sua 

contratação, dentro do primeiro mês subsequente à assinatura do Termo de Colaboração; 

z) atendimento às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade 

cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014). 

10.2.2 Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões 

previstas nos incisos IV, V e VI do artigo 21, do decreto nº 12.120, de 2016; 

10.2.3 As OSC ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI que estiverem 

vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente; 

10.2.4 O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta 

etapa serão apresentados pela OSC selecionada, junto a SMFDS, para serem anexados ao SEI; 

10.2.5 O Plano de Aplicação será inserido no Sistema de Transferências Voluntárias Municipais em conformidade 

com as informações constantes no Plano de Trabalho, após a aprovação pela SMFDS. 

10.2.6 O Departamento de Proteção Social Básica, juntamente com a Comissão de Seleção, examinará os Planos 

de Trabalho e de Aplicação apresentados pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente 

classificada que tenha sido convocada; 

10.2.7 Somente serão aprovados os Planos de Trabalho e de Aplicação que estiverem de acordo com as 

informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as condições constantes neste Edital. 

 

10.3 Dos Ajustes no Plano de Trabalho e Regularização de Documentação, se necessário: 

10.3.1 Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 (Quadro 5), aquela 
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imediatamente melhor classificada, poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria, nos termos da 

proposta por ela apresentada; 

10.3.2 Caso seja constatada necessidade de adequação no Plano de Trabalho e/ou regularização de 

documentação, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes, sendo que a OSC deverá fazê-lo 

em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação; 

10.3.3 Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 

a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

 

10.4 Do Parecer do Órgão Técnico e Assinatura do Termo de Colaboração: 

10.4.1 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 

regente, incluindo a aprovação dos Planos de Trabalho e de Aplicação, a emissão do parecer técnico pelo órgão 

gestor, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 

orçamentária para execução da parceria; 

10.4.2 A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria; 

10.4.3 No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 (Quadro 5) da fase de celebração 

e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que 

possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 

previstos para celebração. 

 

10.5 Da Publicação do Extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do Município: 

 O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no 

Diário Oficial do Município. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 O presente Edital será divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, disponível 

em http://www.pontagrossa.pr.gov.br/, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 

contado da data de publicação do Edital. 

11.2 Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite 

para envio das propostas, por petição dirigida ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa. A 
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resposta às impugnações caberá ao Administrador Público, representado pela Secretária da pasta. 

11.3 Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, 

deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, no e-

mail: cmdca395@gmail.com,  com identificação do representante legal e/ou do responsável técnico da OSC. Os 

esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às 

impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e 

estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

11.5 A eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará a 

divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente 

quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11.6 A SMFDS resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições 

legais e os princípios que regem a administração pública. 

11.7 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 

parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

11.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 

cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 

da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de 

que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014. 

11.9 A administração pública não cobrará das entidades concorrentes, taxa para participar deste Chamamento 

Público. 

11.10 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 

participação no Chamamento Público, serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo 

nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública. 

11.11 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

QUADRO 6 – Anexos 
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ANEXO DOCUMENTO 

ANEXO I Declaração de Ciência e Concordância  

ANEXO II Declaração Conforme Legislação Vigente 

ANEXO III 
Declaração do Art. 22 do Decreto n.º 12.120, de 2016 e Relação Nominal dos 

Dirigentes da Entidade (art. 21) 

ANEXO IV Declaração Sobre Instalações e Condições Materiais 

ANEXO V Declaração da não Ocorrência de Impedimentos 

ANEXO VI Declaração que não Emprega Menor de Idade, Salvo na Condição de Aprendiz 

ANEXO VII Declaração de habilitação da entidade qualificadora 

ANEXO VIII Quadro com os Pisos Salariais pagos pelo município 

ANEXO IX Modelo de Proposta a ser apresentada na fase de seleção  

ANEXO X Modelo de Plano de Trabalho e Aplicação a ser apresentado na fase de celebração 

ANEXO XI Minuta do Termo de Colaboração 

ANEXO XII Endereços Eletrônicos 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

 

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as 

disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 001/2024 e em seus anexos, bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 

durante o processo de seleção. 

 

 

 

 

Ponta Grossa-PR,  de  de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

[Assinatura, Nome e Cargo do Representante Legal da OSC] 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

 

 

 

Eu,    (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade 

Civil de RG n.º  e do CPF n.º  , Presidente e/ou Diretor(a) da 

 (identificação da OSC), inscrita no CNPJ sob n.º  , declaro 

que tenho pleno conhecimento do teor da Lei Municipal n.º 10.680/2011, da Lei Federal n.º 13.019/2014 e 

suas alterações dadas pela Lei n.º 13.204/2015, do Decreto Municipal n.º 12.120/2016, bem como dos seus 

efeitos, e me comprometo ao seu total cumprimento, assim como de manter a entidade, da qual faço parte e 

da diretoria, enquadrada em seus ditames. E, por ser a expressão fiel da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 

Ponta Grossa – PR,  de  de 2024. 

 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

[Assinatura, Nome e Cargo do Representante Legal da OS

 

28/57 
 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 22 DO DECRETO N.º 12.120, DE 2016 

E RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE (Art. 21) 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos 

termos do artigo 21, caput, inciso XIII e artigo 22 do Decreto nº 12.120, de 2016, que: 

➢ Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público 

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. 

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e cargo qu 

ocupa na OSC 

RG, órgão expedidor e 

CPF 

Endereço residencial, telefone e e-mail 

   

   

   

   

   

   

   

   

 

➢ Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 

pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

➢ Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do 

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor ou 
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empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 

entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública 

ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 

crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

 

Ponta Grossa-PR, ___ de  de 2024. 

 

 

 

........................................................................................... 

[Assinatura, Nome e Cargo do Representante Legal da OSC]
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, que a 

[identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

 

➢ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

➢ pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

➢ dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou 

adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 

 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A 

presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

 

 

 

Ponta Grossa-PR,  de  de 2024. 

 

 

.......................................................................................... 

[Assinatura, Nome e Cargo do Representante Legal da OSC]  
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 21, caput, inciso XV, do Decreto nº 12.120, de 2016, que 

a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 

vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade: 

➢ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

➢ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as 

exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014. 

 

 

 

 

 

Ponta Grossa,  de  de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

[Assinatura, Nome e Cargo do Representante Legal da OSC]
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

 

 

 

     [identificação da organização da sociedade 

civil – OSC], inscrita no CNPJ sob nº    , por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

 , Órgão expedidor  e do C.P.F nº  

  , 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

[Assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira] 

 

 

 

Ponta Grossa,  de _________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

........................................................................................... 

 

[Assinatura, Nome e Cargo do Representante Legal da OSC] 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA ENTIDADE QUALIFICADORA 

(Inserir declaração fornecida pelo Governo Federal) 

 

 

Declaramos que a entidade qualificadora .................................................................... está cadastrada no 
Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional - CNAP e habilitada desde XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX para 
fins de comprovação de atendimento aos requisitos da Portaria/MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021 e 
demais normativos relacionados. 

 

Brasília,  de _________________ de 2024. 

 

 

 

........................................................................................... 

[Assinatura] 

 

PROTOCOLO Nº 
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ANEXO VIII 

 

 

 

PISOS SALARIAIS DOS EMPREGADOS DO MUNICÍPIO E RESPECTIVOS PROVENTOS E ENCARGOS  

 

PROFISSIONAL Carga 
horária 

Salário base Proventos (13º e férias) Encargos (INSS, 
FGTS, PIS) 

Total 

Nível superior 30h R$ 4.100,00 R$ 455,56 R$ 1.595,33 R$ 6.140,89 

Nível médio 40h R$ 2.000,00 R$ 222,22 R$ 773,33 R$ 2.995,56 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE PROPOSTA PARA A ETAPA DE SELEÇÃO 

ATENÇÃO: este modelo se aplica à etapa de avaliação de propostas do chamamento público voltado 

para a seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC), com vistas à celebração de termo de 

colaboração, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto nº 12.120, de 

12 de dezembro de 2016. 

 

Leia atentamente as orientações antes do preenchimento. 

A proposta deverá conter, minimamente, as informações constantes neste modelo. 

 

PROPOSTA  

Edital de Chamamento Público nº 01/2024 

Identificação do projeto 

 

1 IDENTIFICAÇÃO: 

 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

Entidade Proponente: 

(especificar o nome de acordo com o CNPJ) 

CNPJ: Natureza Jurídica: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Telefone: E-mail: 

Unidade(s) Executora(s): 

Nº e ano de Inscrição no CMAS: 

Nº da última Resolução que mantém a inscrição no CMAS: 

Nº e ano de Inscrição no CMDCA: 

Responsável: (especificar o nome completo do 

Presidente ou responsável legal, de acordo com 

a Ata de eleição registrada em cartório) 

Cargo: 

 

1.2 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL: 
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Nome: 

RG/ UF: CPF: 

Endereço: Cidade: 

Telefone: E-mail: 

 

1.3 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO: 

Nome: 

RG/ UF: CPF: 

Endereço: Cidade: 

Telefone: E-mail: 

 

2. DADOS DO PROJETO: 

2.1 Capacidade de atendimento/ nº de metas: 

(descrever a capacidade total da entidade e o número de metas que propõe atender com o termo de 

colaboração) 

 

2.2 Descrição do público-alvo: 

(descrever qual público será atendido, faixa etária, características desse público, quem é o público 

prioritário do serviço) 

 

2.3 Justificativa/ Diagnóstico Social (Art. 22, da Lei Federal nº13.019, de 2014): 

(justificar a proposta em coerência com o objeto compreendendo a especificidade do serviço proposto; 

descrever a realidade (objeto da parceria) demonstrando nexo entre essa realidade e os objetivos, as 

atividades e as metas a serem atingidas; detalhar a importância dessa proposta para o município 

apontando os benefícios dessa execução para o público-alvo. 

 

2.4 Interesse público a ser atingido: 

(descrever as finalidades de interesse público e recíproco a ser atingido com a proposta) 

 

2.5 Objetivo Geral: 

(descrever o objetivo geral do projeto) 
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2.6 Objetivos Específicos: 

(descrever os objetivos específicos do projeto) 

 

2.7 Descrição das ações/atividades a serem executadas (Art. 22, da Lei Federal nº13.019, de 2014): 

(Descrever as ações/ atividades que serão executadas, incluir o cronograma de execução das ações no 

período, de acordo com o item 2.1.3). 

 

2.8 Procedimentos metodológicos (Art. 22, da Lei Federal nº13.019, de 2014): 

(Descrever de forma detalhada como se dará a execução do serviço discriminando: como se alcançará 

cada objetivo específico; como são planejadas as ações e quem participa do planejamento; a atuação de 

cada integrante da equipe envolvida no serviço; as parcerias envolvidas na execução, a articulação com 

o CRAS/ CREAS, a forma de acesso e de desligamento do usuário. 

A metodologia deve estar em consonância com a justificativa, objetivos e impacto social esperado. 

 

2.9 Monitoramento e avaliação da qualidade do serviço e cumprimento das metas propostas: 

(Descrever o processo de acompanhamento e sistematização das ações; os instrumentais/ indicadores; 

os meios de verificação e a periodicidade de cada instrumental/ indicador utilizado; previsão da etapa de 

ajustes para alcance das metas e dos resultados esperados; como se dará a participação do usuário e da 

equipe no processo de planejamento, execução, monitoramento e de avaliação; a previsão de 

treinamentos e capacitações. 

 

2.10 Impacto Social Esperado 

(Apresentar os resultados que se esperam alcançar com a execução do serviço proposto para o público-

alvo. 

 

 

3 CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

(esse item não será pontuado na etapa competitiva, mas servirá como base de conhecimento das 

instalações e condições necessárias para desenvolvimento do projeto (Art. 33, da Lei Federal nº13.019, 

de 2014). 

3.1 Recursos Humanos vinculados ao projeto: 

Equipe técnica e de apoio pagas com recurso da parceria: 
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Nome 

(se existir 

contratação prévia. 

Se não, inserir: à 

contratar) 

 

 

Nível de 

escolaridade 

 

 

Formação 

profissional 

 

Cargo/ Ocupação 

exercida no 

serviço 

Vínculo 

Empregatício 

(CLT, RPA, 

voluntário, 

estagiário, 

aprendiz, outro) 

Carga 

Horária 

Semanal 

      

      

      

 

Equipe técnica e de apoio pagas com outros recursos: 

    Vínculo Carga Fonte do 

Nome 

(se existir 

contratação 

prévia. Se não, 

inserir: à 

contratar) 

 

Nível de 

escolaridade 

 

Formação 

profissional 

Cargo/ 

Ocupação 

exercida no 

serviço 

Empregatício 

(CLT, RPA, 

voluntário, 

estagiário, 

aprendiz, 

outro) 

Horária 

Semanal 

recurso 

       

       

 

Equipe técnica e de apoio pagas com recurso próprio: 

Nome 

(se existir 

contratação prévia. 

Se não, inserir: à 

contratar) 

 

 

Nível de 

escolaridade 

 

 

Formação 

profissional 

 

Cargo/ 

Ocupação 

exercida no 

serviço 

Vínculo 

Empregatício 

(CLT, RPA, 

voluntário, 

estagiário, 

aprendiz, outro) 

Carga 

Horária 

Semanal 

      

      

3.2 Recursos materiais: 

Descrição dos equipamentos para execução do serviço: 
Quantidade Tipo Ambiente(s) Finalidade de uso 
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4 PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS: 

Materiais e serviços (custeio) 
Despesas: (detalhar a aquisição. Ex: apostilas, materiais gráficos; vale-transporte para os funcionários) 

Especificação Unidade de Medida 
(Kg, litro, m³, etc) 

Quantidade Valor mensal 
(R$) 

Valor total (R$) 

Combustível para 
deslocamento 

litro 100 xxxxxx xxxxxx 

     

     
     

 

RECURSOS HUMANOS* 
Cargo Quantidade Salário (R$) Encargos (R$) Total R$ (8 meses) 

Assistente 1 4.100,00 13º - 341,67  
social (30   Férias – 113,89 
horas)   FGTS – 364,44 

   INSS – xxxxxxx 
   PIS - xxxxxxxx 

     
     
     
* Recomenda-se utilizar os valores praticados pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa quando o 
pagamento dos profissionais ocorrer com recursos do município. Consultar o quadro com os respectivos 
valores no edital. 

 

Valor total do projeto: Total Mensal (R$) Total R$ (8 meses) 

   

5 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 

Mês/Ano Valor (R$) 
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6 METAS: 

 

Meta Diária (somente se for meta diária) Mensal Total 

    

    

 

 

7 ETAPAS DO PLANO DE TRABALHO: 

(descrever todas as etapas para execução do projeto com respectivas datas de início e fim). Para a etapa 

de execução, propriamente dita, deverá ser inserida a data em que os usuários iniciarão as atividades na 

entidade) 

 

8. IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
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ANEXO X 

 
PLANO DE TRABALHO E APLICAÇÃO 

Edital de Chamamento Público nº 01/2024 
 

1 IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

Entidade Proponente: 
 

CNPJ:  Natureza Jurídica: 
 

Endereço: 
Bairro: CEP: 
Telefone: E-mail: 
Unidade(s) Executora(s): 
Nº de Inscrição no CMAS: Nº de Inscrição no CMDCA: 
Endereço: 
Bairro: CEP: 
Telefone:  E-mail: 
Responsável:  Cargo: 
Telefone:  E-mail: 

 

2 DADOS DO PROJETO: 

Identificação do Projeto:  
 
 
Coletividade Atendida /Descrição do público – 
alvo: 
 
 
 

Nº de pessoas que serão atendidas com o 
Termo de parceria:  
 
 

Justificativa: 
 
 
 
Interesse público a ser atingido: 
 
 
Objetivo Geral: 

Objetivos Específicos: 
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Metodologia e descrição das ações a serem executadas 
 
 
 
 
 
 
Metodologia de avaliação e monitoramento da qualidade e do cumprimento das metas: 
 
 
 
 
 
 

 

3 CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

3.1 Recursos Humanos: 

Equipe técnica e de apoio para execução do serviço:  

Quantidade Cargo/função Nível de 
escolaridade formação profissional Carga Horária 

Semanal 
     

     
     
     

 

3.2 Estrutura Física: (descrever a estrutura que será disponibilizada para planejamento das ações) 

Descrição da estrutura física e equipamentos para execução do serviço: 

Quantidade Cômodo metrage
m 

Capacidade 
de 

atendimento 

Finalidade 
do 

cômodo 

Móveis 
disponíveis 

Acessibilidade 

       
       
       
       

 

4 PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS: 

Materiais e serviços (custeio), Folha de Pagamento e Encargos 
Despesas:  
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Desdobramento  Especificação  Valor Mensal 
(R$) 

Valor Total R$ (8 
meses) 

     
     
     
     
                         Total Geral do Projeto    

 

 

Quadro de Recursos Humanos 
Cargo Quantidade Salário Bruto * (R$) Encargos (R$) 

    
    
    
    

Obs.: Recomenda-se utilizar os valores praticados pela Prefeitura Municipal de Ponta Grossa quando o 
pagamento dos profissionais ocorrer com recursos do Município. Consultar o quadro com os respectivos 
valores no edital. 
Os valores salariais praticados não devem ser inferiores aos valores dos salários mínimos definidos pelos 
Sindicatos de cada classe. 

* O salário bruto e os encargos referem-se ao valor individual de cada funcionário. 

 

5 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Mês/Ano Parcela única (R$) 
Abril/ 2024  

 

 

6 METAS:  

Item Meta Por Mês Total 
    
    

 

 

7 ETAPAS DO PLANO DE TRABALHO 

Descrição da etapa Data do Início Data Final Valor Total R$ (8 
meses) 
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8. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO: 

Responsável Técnico: 
Profissão: Nº do Conselho de Classe: 
CPF: RG: 
E-mail: 
Assinatura: Data: 

 

9. RESPONSÁVEL LEGAL DA ENTIDADE: 

Responsável: 
Cargo: 
CPF: RG: 
E-mail: 
Assinatura: Data: 

 

Obs.: O referido Plano deverá estar de acordo com as informações já apresentadas na proposta, na Etapa de 
Seleção. 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

  
  O MUNICIPIO DE PONTA GROSSA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMFDS, inscrito(a) no CNPJ sob nº 76.175.884,0001-87, com sede na Rua 
Balduíno Taques, 445, 3º andar,  Ponta Grossa - PR, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL INDIRETA, neste ato  representada pelo(a) Secretária XXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador da 
cédula de identidade nº XXXXXX e inscrita no CPF XXXXXX, residente e domiciliado a Rua XXXXXX, e 
XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXX, com sede a Rua XXXXXXXX, doravante  denominada(o) 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada por seu Presidente XXXXXXXXX, brasileiro, portador da 
cédula de identidade nº XXXX e inscrita no CPF XXXX, residente e domiciliado a Rua XXXXX, resolvem celebrar 
o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2.014, consoante o protocolado sob nº xxxxxxxxxxxx  e mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1 – O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público nº 01/2024, tem por objeto 
_____________________________, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

1.2 – Não poderão ser utilizados os recursos para atender a despesas que não estejam previstas no Plano de 
Trabalho. 

1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente: 

I - Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas do Município; 

II - Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Município. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 – São obrigações dos Partícipes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) orientar e assessorar quanto à prestação de contas às OSCs, por ocasião da celebração das parcerias, 
informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas organizações; 

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 
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apresentação da prestação de contas devida pela OSC; 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano 
de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto e das metas da parceria; 

f) na hipótese de o Gestor da Parceria (Fiscal) deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas 
as obrigações do Gestor, com as respectivas responsabilidades;  

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 
trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) executar os serviços pactuados, de acordo com a legislação vigente, plano de trabalho e plano de aplicação; 

b) manter escrituração contábil regular; 

c) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração; 

d) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas 
no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

e) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 
13.019/2014;  

f) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, documentos, às informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução 
do objeto: 

g) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

h) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade 
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solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

i) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste 
Termo de Colaboração, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 
recursos; 

j) a OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de 
Colaboração é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxx) conforme cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho e Aplicação. 

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de Colaboração, 
recursos no valor de R$ ___________ (por extenso), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 
_______________, UG _________, Gestão ___________, conforme discriminação abaixo: 

Fonte: ___________ ED: ___________ - R$ ___________ 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o 
cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho/Aplicação, mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica 
vinculada a este instrumento. 

4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em 
aplicação financeira em instituição oficial. 

4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de 
Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para 
os recursos transferidos. 

4.4 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos 
seguintes casos: 

I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação 
a obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento; 

III- Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 

IV- Quando a OSC deixar de apresentar as certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
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contribuições e de dívida ativa, e de acordo com o § 3º do Art. 28 - Decreto Municipal 12.120/14: 

a) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

b) Certidão Liberatória Municipal; 

c) Certidão Municipal de Cadastro e Regularidade. 

4.5 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da OSC, para: 

I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos; 

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; 

VII - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 – O presente Termo de Colaboração terá vigência de 8 (oito) meses e entrará em vigor após a publicação 
do extrato do presente Termo em Diário Oficial, sendo que o período de cronograma de desembolso do plano 
de aplicação deverá adequar-se ao presente Termo, para a consecução de seu objeto. 

6.2 – Se necessário, mediante proposta de uma das partes, devidamente justificada e formulada, no mínimo, 
30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, 
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serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração. 

6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de 
proposta da OSC, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por Termo 
Aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última 
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de Termo Aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: 

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de 
Trabalho; 

IlI - Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo Termo de 
Colaboração; 

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias; 

VI – O(A) gestor(a) da parceria a ser celebrada entre o município e a entidade se dará pelo(a) servidor(a) 
_______________, matrícula _______, lotado(a) na SMFDS sito à Rua Balduíno Taques, 445, 3º, Ponta 
Grossa/PR. 
 

7.2 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - Retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC, até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

III – Após a assinatura do Termo de Colaboração, a OSC não poderá se furtar de prestar os serviços firmados 
no Termo de Parceria e aprovados no Plano de Aplicação/Ação, ficando esclarecido que a desistência posterior 
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acarretará as sanções previstas no Capítulo VI, Artigo nº 62 da Lei Municipal 12.120/16 e demais legislações 
aplicáveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 – A OSC prestará contas junto à FASPG, nos termos da Resolução 046/2014 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, no Sistema Integrado de Transferências SIT, no prazo e forma estabelecidos, referente aos recursos 
recebidos e aplicados conforme Plano de Trabalho. 

8.2 – A prestação de contas apresentada pela OSC, deverá conter elementos que permitam ao gestor da 
parceria avaliar o andamento ou concluir se o objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, 
até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 
documentos: 

I - Extrato da conta bancária específica; 

II - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da 
sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 

V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 

VI - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

§ 2.º A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até trinta dias a 
partir do término da execução da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder a 
um ano. 

8.3 – A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

II - Relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas 
e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

8.4 – A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação 
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designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
do termo de colaboração. 

8.5 – Os pareceres técnicos do gestor da parceria acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 
nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - Aos resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - Aos impactos econômicos ou sociais; 

III - Ao grau de satisfação do público-alvo; 

IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.6 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 
previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I - Aprovação da prestação de contas; 

II - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

8.7 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a OSC sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, 
por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação 
de contas e comprovação de resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências 
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente. 

8.8 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

I - Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

II - Nos casos em que não for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o 
final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

8.9 – As prestações de contas serão avaliadas: 
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I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; 

II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 
que não resulte em danos ao erário; 

III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Omissão no dever de prestar contas; 

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.10 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnicos, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. 

8.11 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano 
de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração e a área de atuação da organização, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.12 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC 
deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de 
término de sua vigência. 

9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza do 
objeto. 

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de vigência do 
ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município, órgão ao qual deverão os 
autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de 
recursos remanescentes do saldo do termo de colaboração. 

9.5- As alterações decorrentes de apostilamentos, readequação do plano de aplicação, será concedida em 1 
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(uma) situação, mediante previa avaliação da comissão de monitoramento da FASPG. Demais alterações 
deverão ser expressamente pautadas com justificativas relevantes e avaliação da comissão. 

9.6-- A repactuação de preços, como espécie de reajuste, será concedida, observado o interregno mínimo de 
1 (um) ano das datas das propostas/plano de aplicação; concedido de acordo com o estabelecido por 
sindicatos, associações de classe ou de categoria profissional envolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, 
de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC 
parceira as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos; 

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva da Presidência da 
FASPG, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

10.2 – Na decisão administrativa que aplicar a sanção prevista na Cláusula Sétima, item 7.2, inciso III, referente 
aos débitos a serem restituídos pela OSC, caberá recurso administrativo no prazo de dez dias, contados da 
data de ciência da decisão. 

10.3 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação 
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

10.4 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  

11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos 

com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 

incorporam. 

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de 
Colaboração. 
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11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 
extinção. 

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 
público, ser doados a outra OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, 
quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado. 

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 
Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

12.1 – O presente termo de colaboração poderá ser: 

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses:  

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.  

Parágrafo único:  A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a 
aplicação de sanções previstas neste instrumento, a notificação para devolução de recursos e a instauração 
de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a 
necessidade de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 – A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela administração pública municipal 
no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 – Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência ou por meio 
eletrônico institucional e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via meio eletrônico, não poderão se constituir 
em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 
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III - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que 
possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Ponta Grossa - Estado do Paraná, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 
em Juízo ou fora dele. 

Ponta Grossa, __ de _________ de 2024. 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da administração Pública Municipal 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da organização da Sociedade Civil 

Testemunhas: 

1ª _____________________________  2ª ______________________________ 

Nome:       Nome: 
Matrícula      Matrícula 
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ANEXO XII 

 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

 

Lei Federal n.º 13.019/2014. 
Disponível em:  
<https://redeassocialpg.files.wordpress.com/2017/09/l13019.pdf>.  

 

Lei Federal n.º 10.097, de 19 de dezembro de 2000. 
Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10097.htm> 

 

Lei Federal n.º 8.429/1992. 
Sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional. 
Disponível em:  
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm>. 

 

Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Disponível em: 

<https://www.gov.br/mdh/pt-br/centrais-de-conteudo/crianca-e-adolescente/estatuto-da-crianca-e-do-
adolescente-versao-2019.pdf 

 

Decreto Federal n.º 9.579, de 22 de novembro de 2018. 
Disponível em: 
< https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9579.htm#art126 > 

 

Portaria MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021. 
Disponível em: 
< https://www.normaslegais.com.br/legislacao/portaria-mtp-671-2021.htm>  

 

Resolução n.º 46/2014 TCE/PR.  
Disponível em:  
<https://redeassocialpg.files.wordpress.com/2019/09/resoluc3a7c3a3o-nc2ba-46.14-tc-pr.pdf>. 

 

Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012. Aprova a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS 
Disponível em: 
< https://www.mds.gov.br/webarquivos/public/NOBSUAS_2012.pdf>  
NOB-RH/SUAS. 
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Disponível em:  
<https://redeassocialpg.files.wordpress.com/2017/07/nob-rh-suas-anotada-e-comentada.pdf> 
 
Resolução CNAS n.º 9, de 15 de abril de 2014.  
Ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino médio e fundamental do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em consonância com a NOB-RH/SUAS. 
Disponível em: 
<https://redeassocialpg.files.wordpress.com/2019/06/cnas-2014-009-15.04.2014.pdf>. 
 
Resolução CNAS n.º 17, de 20 de junho de 2011. 
Ratificar a equipe de referência definida pela NOB-RH/SUAS e Reconhecer as categorias profissionais de nível 
superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 
Disponível em:  
<https://redeassocialpg.files.wordpress.com/2017/09/resoluc3a7c3a3o-cnas-17-2011-profissionais-do-
suas.pdf>. 

 

Decreto Municipal n.º 12.120, de 12 de dezembro de 2016. 
Disponível em:  
<https://leismunicipais.com.br/a1/pr/p/ponta-grossa/decreto/2016/1212/12120/decreto-n-12120-2016-
regulamenta-a-lei-federal-n-13019-de-31-de-julho-de-2014-para-dispor-sobre-regras-e-procedimentos-do-
regime-juridico-das-parcerias-celebradas-entre-a-administracao-publica-municipal-e-as-organizacoes-da-
sociedade-civil-em-regime-de-mutua-cooperacao-para-a-consecucao-de-finalidades-de-interesse-publico-e-
reciproco?q=12.120> 
 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos. 
Disponível em: 
< http://cnct.mec.gov.br/>  
 
Quadro Brasileiro de Qualificações. 
Disponível em: 
< https://qbqconsulta.fipe.org.br/>  

 
 

 
 



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.826 - PONTA GROSSA, SEXTA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 202452

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR
Versão eletrônica: https://www.pontagrossa.pr.gov.br/diario-oficial


		2024-03-29T15:59:56-0300
	Prefeitura Municipal de Ponta Grossa 76.175.884/0001-87




